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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 30/89

Ampliação do Tribunal Regional do Trabalho.

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, Mar
celo Pimentel, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajurica- 
ba, Ermes Pedro Pedrassani, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, José 
Carlos da Fonseca e Antônio Amaral, ao examinar proposta do Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e:
Considerando a proposta do Tribunal Regional da Nona Região para o au
mento do número de seus Juízes, OF.DF-N9040/89, de 14 de fevereiro de 
1989;
Considerando o movimento judiciário apresentado pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região nos últimos 3 (três) anos que revelou um au
mento de 100% (cem pontos percentuais) na quantidade de processos;
Considerando que no ano de 1988, o Tribunal Regional do Trabalho da No
na Região teve 9.163 (nove mil, cento e sessenta e três) processos pa
ra julgar, solucionando 5.494 (cinco mil, quatrocentos e noventa e qua
tro) ;
Considerando que apenas 10 (dez) Juízes recebem distribuição, o que deu 
para cada um 916 (novecentos e dezesseis) processos no ano de 1988;
Considerando que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complemen 
tar 35, de 14.03.79) recomenda a majoração do número de Juízes nos Tri
bunais quando o total de processos ao ano ultrapassar a 300 (trezentos) 
por Juiz (Art. 106, § l9), RESOLVEU, por unanimidade:

a) Autorizar o aumento da composição do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Nona Região, com sede em Curitiba, de doze para 
dezoito Juízes, criando seis novos cargos de Juiz, sendo quatro de Juiz 
Togado e duas funções de Juiz Classista temporário, uma para a represen 
tação dos trabalhadores e outra para a dos empregadores;

b) Autorizar a criação do cargo de Corregedor Regip 
nal a ser exercido por um dos Juízes Togados integrante da composição 
do Tribunal Regional do Trabalho, excetuados os Juízes Presidente e 
Vice-Presidente;

c) Autorizar a criação de seis cargos de Assessor 
de Juiz, código DAS-102; um cargo de Secretário de Turma, código DAS- 
101; vinte e um cargos de Técnico Judiciário, código TRT-9S-AJ-021; on
ze cargos de Auxiliar Judiciário, código TRT-9S-AJ-023; nove cargos de 
Atendente Judiciário, código TRT-99-AJ-025; e, seis cargos de Agente 
de Segurança Judiciária, código TRT-99-AJ-024; e

d) Autorizar o Exm9 Sr. Ministro Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho a enviar ao Congresso Nacional o Anteproje- 
to-de-lei propondo a criação de cargos de Juiz togado e Juiz classista 
e ainda dos cargos de Direção e Assessoramento Superiores, código TRT- 
99-DAS-100 e de Atividade de Apoio Judiciário, código TRT-9^-AJ-20.

Brasília, 06 de abril de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

ATA DA QUARTA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de um mil novecen 
tos e oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, realizou-se a 
Quarta Sessão Plena Ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Prates de Macedo, presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Guimarães Falcão, Marco Aurélio, José Ajuricaba, Fernando Vi
lar, José Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira, Ermes Pedro Pê 
drassani, Antonio Amaral, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto e Orlando 
Teixeira da Costa e Juízes Convocados Elpídio Ribeiro dos Santos Filho 
e Alcy Nogueira; o Digníssimo Subprocurador-Geral da Justiça do Traba - 
lho, Dr. Luiz da Silva Flores; e a Secretária do Tribunal Pleno,Dra.Nei 
de A. Borges Ferreira.
- Havendo quorum regimental, declarada aberta a sessão, a que deixou de 
comparecer, por motivo justificado, o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba 
rata Silva. - Lida e aprovada a ata da sessão anterior. - No expediente 
tomadas as seguintes deliberações:
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 09/89 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Or
lando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner 
Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca.e Au 
rélio Mendes de Oliveira, ao considerar o pedido formulado pelo Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta, no Processo Administrativo TST 
n9 1336/89.8, RESOLVEU, por unanimidade, conceder a Sua Excelência 02 
(dois) meses de férias vencidas, a serem marcadas oportunamente, relati 
vas ao ano de 1988, que por necessidade de serviço não puderam ser goza, 
das, quando era Procurador-Geral da Justiça do Trabalho".
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 10/89 - Altera a Resolução Administrativa 
n9 108/87 que aprovou o Regulamento do Concurso para preenchimento de 
Cargos de Juiz do Trabalho Substituto. CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Mar
co Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Ermes Pedro Pe
drassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, José Car
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, ao exhminar proposta do
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Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio e: Considerando que a pro
va de conhecimentos gerais do Concurso Público para provimento de car
gos de Juiz do Trabalho Substituto abrange dez (10) matérias - alínea 
"a" do artigo 18; Considerando a exigência regulamentar de a citada pro 
va constar de cem (100) questões objetivas de múltipla escolha § l2 
do artigo 18; Considerando a previsão de duração máxima, para a prova, 
de quatro (04) horas - artigo 28; Considerando que a citada prova obje
tiva aferir conhecimentose não a velocidade na feitura - artigo 25; Con 
siderando que o desdobramento da prova em duas etapas consubstancia mo
dificação favorável aos candidatos; Considerando que, para cada conjun 
to de três respostas erradas, descontar-se-á o valor de uma resposta 
certa - § 2? do artigo 18; Considerando que no âmbito dos Regionais tân 
havido dúvidas quanto ao cômputo das questões em branco, sendo díspares 
as interpretações; Considerando o consenso dos Presidentes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho em sugestão formalizada ao Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, na reunião verificada em Brasília nos dias quinze 
(15) e dezesseis (16) de fevereiro do corrente ano: RESOLVE, por una. 
nimidade, alterar a Resolução Administrativa n2 108/87, publicada no Dia 
rio da Justiça da União de 22/10/87, que aprovou o regulamento do con
curso público para o cargo de Juiz do Trabalho Substituto, instituindo 
as seguintes condições, que passarão a integrar o referido regulamento: 
1. A prova de múltipla escolha de que cogita o Regulamento do Concurso 
para provimento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto - Resolução A<3 
ministrativa n2 108/87 - será realizada em duas (02) etapas, em dias 
distintos, correspondendo cada qual à totalidade da matéria e a cinqüeg 
ta (50) questões, permanecendo inalterados os critérios pertinentes a 
correção, identificação e divulgação das notas, ou seja, as questões se 
rão elaboradas pela mesma banca examinadora e a nota será única, manteri 
do-se, assim, a unicidade da própria prova. 2. As questões em branco rão 
serão consideradas como respostas erradas para o efeito de prejuízo de 
resposta certa, perdendo o candidato, apenas, o valor correspondente. 
3. A presente Resolução tem aplicação imediata, alcançando os Concur ■ 
sos com Editais já publicados e, em relação aos quais, ainda não tenha 
sido realizada a prova de múltipla escolha".
- Passou-se, então, à ORDEM DO DIA, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa:
Processo E-RR-201/82, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à Deci 
são da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Cia. Estddual de Energia Elé 
trica e Embargado Joãô Batista da Silva. ' (Advogados: Ivo Evangelista de 
Ávila e Alino da Costa Monte iro) .Relator o EXrro.Sr. Ministro José Ajuricaba e Revisor o 
ENno.Sr.Ministro Antonio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, à unanimidade, conhecer 
os embargos por divergência jurisprudencial. No mérito, por maioria,aco 
Ihê-los, para restabelecer a decisão regional, vencidos os Excelentíssi 
mos Senhores Juízes Convocados Elpídio Ribeiro dos Santos Filho e Alcy 
Nogueira, que os rejeitavam. Impedido o Excelentíssimo Senhor.Ministro 
Ermes Pedro Pedrassani. Falou pêlo embargado a Doutora Paula Frassínet- 
ti Viana Atta.
Processo AR-45/85.7, relativo a Ação Rescisória, sendo Autores Antenor 
Simões Santana e Outros e Ré Rede Ferroviária Federal S/A. (Advogados: 
Ulisses Riedel de Resende e Carlos Roberto de 0. Costa). Relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Sê 
nhor Ministro Antonio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, julgar impro
cedente a Ação, unanimemente . Custas a serem pagas pelos autores calcu 
ladas sobre o valor da causa. Falou pela ré a Dra. Selma M. Lages. 
Processo E-RR-1142/83, da 6a. Região, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Olivetti do Brasil S/A e 
Embargado Luiz Carlos Cavalcanti Pires. (Advogados: José Maria de Sou
za Andrade e Teodomiro Domingues Possas). Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo o Tribunal resolvido, não 
conhecer os embargos, unanimemente.
Processo E-RR-2226/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Companhia Estadual de Ener 
gia Elétrica e Embargado Santo Jalmar Fidelis. (Advogados: Ivo Evange
lista de Ávila e Alino da C. Monteiro). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro An
tonio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer os embargos, unâ 
nimemente. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pe
drassani. Falou pelo Embargado a Doutora Paula Frassinetti Viana Atta. 
Processo RO-AR-89/83, da 3a. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo Recorrente Indústria do Melaço S/A - Indumel e 
Recorrida Maria Tereza Lopes de Amorim. (Advogados: Hugo Gueiros Berna r 
des e Harleine Gueiros B. Dias e José Diògo Drumond Filho) Relator o Ex. 
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Antonio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, negar provi 
mento ao recurso, unanimemente . Falou pelo recorrente o Doutor José A. 
Couto Maciel.
Processo RO-AR-424/83, da 3a. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo Recorrente Banco Real S/A e Recorridos Edson Al
ves Badaró e Outro. (Advogados: Moacir Belchior e Geraldo Cezar Franco). 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Antonio Amaral, te pdo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao recurso, unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Wagner Pimenta. Falou pelo recorrente o Dr. Moacir Bei - 
chior.
Processo E-AR-28/83, relativo a Embargos Opostos à Decisão do Tribunal 
Pleno, sendo Embargante Luciano Tadini e Embargado Roseli Mari Olio -SP. 
(Advogados: Andréa Tarsia Duarte e Edson Martins Cordeiro). Relator o Ex. 
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Antonio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, à unanimida. 
de, rejeitar a preliminar de incompetência hierárquica do TST para julgar 
a presente Ação argüida pela douta Procuradoria-Geral .No mérito, também por 
unanimidade rejeitar cs embargos. Falou pelo embargante a Dra. Regilene S. do 
Nascimento.
Processo RO-MS-481/86.1, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança, sendo Recorrente Manuel de Almeida e Recorrido Fln 
dação Legião Brasileira de Assistência - LBA.(Advogados: José Roberto S, 
de Arruda Pinto, Sônia Ferreira Pinto ,e José Alberto Couto Maciel). Re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Antonio Amaral, tendo o Tribunal resslvido. 
dar provimento ao recurso ordinário para, reformando a decisão recorri
da, denegar a segurança, unanimemente. Falou pelo Recorrido o Dr. José 
Alberto Couto Maciel. Impedido o Exmo.Sr. Ministro Aurélio Mendes de Oliveira.

Processo E-RR-2489/81, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargantes Clóvis Garcia de Freitas 
e Outros e Embargado Cia. Nacional de Álcalis. (Advogados: José FrancÍÊ 
co Boselli e Carlos Eugênio de Olivçira Wetzel). Relator o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Antonio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embargos 
por violação ao art. 896 da CLT e acolhê-los, para tornar subsistente o 
v. acórdão regional, unanimemente. Falou pelos embargantes o Dr. José 
Francisco Boselli e pela Embargada o Dr. Victor Russomano Jr.
- Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta, em nome 
do Tribunal, formulou as boas vindas à Juíza e Corre^dora do Tribunal 
Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, Neusenice de Azevedo Bar
reto Kustner, que se encontrava presente na sessão. O Excelentíssimo Sê 
nhor Ministro Prates de Macedo externou grande satisfação pela presença 
da Juíza nesta Casa.
- Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo 
prossegui-se no julgamento dos seguintes processos:
Processo E-RR-4637/82, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à Dê 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Espirito Santo e Embargado Banco Lar; 
Brasileiro S/A. (Advogados: José Torres das Neves e Victor Russomano 
Jr.). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Amaral, tendo o Tribunal resol 
vido, não conhecer os embargos, unanimemente. Falou pelo embargante o 
Dr. José Torres das Neves e pelo Embargado o Dr. Victor Russomano Jr. 
Processo E-RR-6216/82, da 8a. Região, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Sindicato dos Trabalhado - 
res na Indústria da Construção Civil de Belém - Pará e Embargado C.C.A. 
Construções Civis da Amazônia. (Advogados: José Francisco Boselli e M 
son Dantas). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Amaral, tendo o Tribu
nal resolvido, conhecer os embargos por divergência jurisprudencial mas, 
rejeita-los unanimemente. Falou pelo embargante o Dr. José Francisco Bo 
selli.
Processo E-RR-5643/83, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Antonio Rioyiti e Ohe e Em 
bargado Ericsson do Brasil Indústria e Comércio S/A. (Advogados:Antonio 
Lopes Noleto e Victor Russomano Jr.), Relator o EXrro.Sr .Ministro Jceé Ajuricata e 
Revisor o EXno.Sr. Ministro Antonio Araral.terdo o Tribunal resolvido, não conhecer os em
bargos, unanimemente. Falou pela Embargada o Dr. Victor Russomano Jr.
Processo E-RR-3333/82, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia la.Turma, sendo Embargante José Pereira Neto e Embarga
do Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.(Ad
vogados: Victor Russomano Jr. e Maria Cristina Paixão Cortes). Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Antonio Amaral, tendo o Tribunal resolvido, conhe
cer os embargos por violação ao art. 896 da CLT e acolhê-los, para, re
formando a decisão embargada, tornar subsistente o acórdão regional,una 
nimemente. Falou pelo embargante o Dr. Victor Russomano Jr. e pela em
bargada a Dra. Maria Cristina Paixão Cortes.
Processo E-RR-1516/82, da 3a. Região, re lativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Banco lar Brasileiro 
S/A e EmbargadosOs Mesmos. (Advogados: Maria Lopes de Morais e Victor 
Russomano Jr. ). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar 
e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, não conhecer os embargos do sindicato quan
to ao reajuste semestral do anuênio, unanimemente. Conhecer os embargos 
quanto a correção semestral do salário de ingresso por divergência ju - 
risprudencial e acolhê-los, para determinar a incidência da referida cot 
reçao no salário de ingresso, unanimemente. Sem divergência, não co
nhecer os embargos do Banco. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Wagner Pimenta. Falou pelo Primeiro Embargante o Doutor José Torres das 
Neves e pelo Segundo Embargante o Doutor Victor Russomano júnior.
Processo AR-50/83, relativo a Ação Rescisória, sendo Autor Estado da 
Bahia e Reus Maria Emília Pires Ribeiro e Outros. (Advogados: Pedro Gtr 
dilho, Augusto Guia de Brito, Edson Goes e Adrias Silva de Araújo).Re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo o Tribunal resol. 
t ido, julgar procedente a ação, para restabelecer o v. acórdão regional, 
unanimemente, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju
ricaba .
Processo RO-AR-196/83, da la. Região, relativo a Recurso Ordinário en 
Ação Rescisória, sendo Recorrente Joaquim Domingos Vaz Filho e Recorri
do Produtos Veterinários Manguinhos Ltda.(Advogados:José Perez de Rezen 
de e Gustavo Adolpho de Campos Cooper). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvido, negar provimento 
ao recurso, unanimemente.
Processo E-RR-393/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à Deci 
são da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargantes João Félix Viana e Outros e 
Embargada Companhia Nacional de Álcalis. (Advogados: Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert, Letícia Barbosa Alvetti e Outros e Victor Russomano Jr.) 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribu - 
nal resolvido, não conhecer os embargos, unanimemente. Impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta. Falou pelos embarganges a 
Dra. Letícia Barbosa Alvetti e pela embargada o Dr. Victor Russomano 
Jr.
Processo AR-47/84, relativo a Ação Rescisória, sendo Autor Joahilton Jo 
sé de Souza e Réu Banco Mercantil de São Paulo S/A. (Advogados: Sid H. 
Riedel de Figueiredo). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélic 
Mendes de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Vilar, tendo o Tribunal resolvido, julgar improcedente a ação, unanimÊ 
mente . Custas pelo autor a serem calculadas scbre o valor da causa. Fa 
lou pelo autor o Dr. Sid Riedel de Figueiredo e pelo réu o Dr. Victor 
Russomano Jr.
Processo RO-AR-434/83, da 4a. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo Recorrente Tererlando Decorações e Recorridos 
Luiz Armando Mazari e Outro. (Advogados: EnéasTorres e Luiz Lopes Bur- 
meister).Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, ten
do o Tribunal resolvido, negar provimento ao recurso, unanimemente. Im 
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
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Processo RO-AR-480/83, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo Recorrente Indústria de MáquinasGutmann S/A e 
Recorrido Amilton Roberto Pereira Pacheco. (Advogados: José Abrahão 
Netto e Luiz Carlos Pereira dos Santos). Relator o Excelentíssimo Se - 
nhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, não conhe 
cer das contra-razões do recurso por falta de procuração do subscritor 
e por serem intempestivas. Negar provimento ao recurso quanto ao méri
to, unanimemente.
Processo E-RR-592/83, da 4a, Região, relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Cia. Cervejaria Brahma - 
Filial Continental e Embargado Edgar Moraes Lima. (Advogados Ursulino 
Santos Filho e Araken de Assis). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Tçixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, conhecer os embargos por 
divergência jurisprudencial e acolhê-los, para excluir da condenação os 
honorários periciais, unanimemente, com ressalvas do Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Orlando Teixeira da Costa. Impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
Processo E-RR-657/83, da 10a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Banco da Amazônia S/A e 
Embargado Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Eg 
tado de Goiás. (Advogados: Celso Franco de Sá Santoro e José Torres <fes 
Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revi 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
o Tribunal resolvido, à unanimidade, conhecer os embargos por divergên 
cia jurisprudencial, no mérito, por maioria, acolhê-los para julgar ex
tinto o processo sem julgamento de mérito, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Vilar, relator, Almir Pazzianotto, Aurélio 
Mendes de Oliveira, Alcy Nogueira (Juiz Convocado) e Elpídio Ribeiro 
dos Santos Filho (Juiz Convocado) que os rejeitavam. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa. Falou pelo 
Embargado o Doutor José Torres das Neves.
Processo RO-AR-693/83, da la. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo Recorrente Cia. de Eletricidade do Estado do 
Rio de Janeiro - CERJ e Recorridos Fernando Paulo Couto Sodré e Outros. 
(Advogados Hugo Mosca e Arthur Baptista Xavier). Relator o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ermes Pedro Pedrassani, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer 
do recurso por deserto, unanimemente.
Processo ED-AG-E-AI-4970/86.4, da 4a. Região, relativo a Embargos de Dg 
claração opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante 
Laerte Dutra e Embargado Motocauto Veículos e Acessórios Ltda. (Advoga
dos: Hugo Gueiros Bernardes e Franz August Gernot Lippet e Outros). Re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal 
resolvido, acolher os embargos para explicitar que a decisão do Plenário 
não implicou, sequer, o afastamento da deserção do agravo interposto, 
muito menos, abriu caminho para, na apreciação dos embargos de que cogi. 
ta o art. 894 da CLT, chegar-se à análise do mérito do próprio agravo, 
suprimindo-se o pronunciamento da Turma, unanimemente. Impedido o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta. Observação: Refeito o relato 
rio para composição de quorum, de conformidade com o artigo 157, § 42,
alínea ç do Regimento Interno.
Processo ED-E-RR-5290/81, da 5a. Região, relativo a Embargos de Declara 
ção Opostos à Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Banco 
da Bahia Investimentos S/A e Embargado Sindicato dos Empregados em Esta, 
belecimentos Bancários da Bahia. (Advogados: Nilton Correia e José Tor
res das Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, 
tendo o Tribunal resolvido, acolher os embargos quanto à ilegitimidade 
ad causam do Sindicato para esclarecer que nem sempre, após o conheci - 
mento do recurso quanto a um determinado item o órgão julgador está com 
pelido a adentrar o mérito, unanimemente. Acolher os embargos quanto ao 
julgamento extra-petita para prestar esclarecimentos,refutando, assim,a 
possibilidade de se cogitar de violência a qualquer preceito Je lei,es
pecialmente aos §§ 22, 32 e 42 do artigo 153 da Constituição Federal, 
quer em relação a este item, quer quanto ao anterior e artigos 128 e 
460 do Código de Processo Civil, unanimemente. Acolher os embargos no 
tocante à la. parte do mencionado dano ao artigo 896 consolidado, para 
explicitar que a Revista realmente nao tinha condições de ser conhecida, 
(unanimemente. Acolher os embargos no que se refere à 2a. parte, isto é, 
à circunstância de o Banco, ora embargante, haver sido representado pe
lo Sindicato dos Estabelecimentos Bancários no dissídio que sustentou 
com o Sindicato da categoria profissional para prestar esclarecimentos e| 
ressaltar que em momento algum restou violado o artigo 896 da CLT, muito 
menos o § 42 do artigo 153 da Constituição Federal, unanimemente. Acoitar 
os embargos quanto às violações apontadas nos embargos,para explicitar que 
os embargos interpostos não se viabilizaram, pela violência aos citados 
dispositivos legais por falta de adoção de tese sobre a matéria pela 
Egrégia Turma,, já que a Revista não foi conhecida, unanimemente. Impedi, 
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta.Observação:Refeito o 
relatorio para composição de quorum,de conformidade com o artigo 157, § 
42, alínea ç do Regimento Interno.
- Logo após, o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates da Macedo, regis - 
tra, com satisfação,a presença,na Casa,do ilustre Vice-Presidente do e- 
grégio Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, o digno Senhor 
Juiz Dr.João Luiz Toralles Leite .Propôs,ainda,o Sr.Ministro Presidente, 
o seguinte registro:"Comunico aos Colegas que o eminente Ministro Marco 
Aurélio irá a Rondônia,onde participará da solenidade de posse do novo 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quarta Região.Mi
nistro Marco Aurélio,eu gostaria que V.Exa.representasse o TST nesse e- 
vento, sendo o portador dos nossos protestos de estima". 0 Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Marco Aurélio - "Senhor Presidente, sinto-me honrado 
com a designação de Vossa Excelência e dos meus Colegas que integram es 
te Plenário."
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do Tribunal Pleno, la
vrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Presidente e por mim subscrita. Brasília, dezesseis dias do mês de 
fevereiro de um mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO PRATES DE MACEDO 
Presidente NEIDE A. BORGES FERREIRA 

Secretária do Tribunal

ATA DA SÉTIMA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA

Ao primeiro dia do mês de março do ano de um mil novecentos 
e oitenta e nove, às treze horas e trinta minutos, realizou-se a Séti 
ma Sessão Plena Ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo, presentes os Excelentíssimos Senhores Minis 
tros Marcelo Pimentel, Barata Silva, Guimarães Falcão, Marco Aurélio? 
Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Fernando Vilar, José Carlos 
da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira, Ermes Pedro Pedrassani, Antô 
nio Amaral, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto e os Juízes Convocadoê 
Alcy Nogueira, Elpídio Ribeiro dos Santos Filho e José Luiz Vasconcel 
los; o Digníssimo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho Fabiano de 
Castilhos Bertoluci; e a Secretária do Tribunal Pleno, Doutora Neide 
A. Borges Ferreira. - Havendo quorum regimental, declarada aberta a 
Sessão. - Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. - No expediente, to 
madas as seguintes decisões:
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 12/89 - CERTIFICO E DOU FÉ, que O Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinaria, hoje realizada, presentes os Exnos. 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, 
Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, José Ajuricaba, Ermes Pedro Pedras 
sani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, José Carlos 
da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, tendo em vis 
ta o disposto na Lei n9 7720 de 6 de janeiro de 1989, â unanimidade? 
RESOLVEU conceder aos ocupantes de todas as classes das Categorias Fun 
cionais de Agentes de Segurança Judiciária e Atendente Judiciário, mõ 
vimentação especial, de 2 (duas) referências, com vigência a partir de 
19 de fevereiro de 1989."
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 13/89 - CERTIFICO E DOU FÉ, que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada . presentes os Exnos. 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, 
Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, José Ajuricabaj Ermes Pedro Pedra^ 
sani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, José Carlos 
da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, tendo em vis 
ta a nece.ssidade de dar execução ao disposto na Lei n9 7.720/89, nã 
conformidade do ATO GP n9 149/86, que estabelece normas sobre o insti 
tuto de Progressão Funcional na Secretaria do Tribunal Superior do Trã 
balho, a unanimidade, RESOLVEU: 1 - Excepcionalmente, a Progressão Fun 
cional para o primeiro provimento dos trinta (30) cargos de Inspetor 
de Segurança Judiciária, será realizada com efeitos a contar de 19 de 
março de 1989; 2 - Concorrerão ã Progressão Funcional para Inspetor de 
Segurança Judiciária, todos os atuais integrantes da Classe Especial, 
referência 35, da Categoria de Agente de Segurança Judiciária, desde 
que contem com interstício; 3 - A Progressão, conforme dispõe o ATO GP 
n9 149/86, será alternada, por antigüidade e merecimento; 4 - As Pro 
gressões por antigüidade, que independem de concurso interno, obedece 
rão ao critério de maior tempo na referência 35 da Categoria de Agente 
de Segurança Judiciária, sendo observado, em caso de empate, sucessiva 
mente, o exercício na classe, na categoria funcional, no TST, na Justi 
ça do Trabalho, no Serviço Público Federal, no Serviço Público, o dê 
maior prole, o casado e o mais idoso; 5 - A Progressão Funcional por 
merecimento será exercitada, para os Agentes de Segurança Judiciária 
remanescentes, excluídos os 15 promovidos por antigüidade, mediante nú 
mero de pontos, resultante da valoração atribuída aos cargos e às fun 
ções de que são titulares, na data deste ATO, observada a hierarquia 
dos mesmos na escala que se segue: CARGO OU FUNÇÃO e NUMERO DE PONTOS 
- Ocupante de Cargo em Comissão - DAS número de pontos - 50; Assisten 
te Secretário - número de pontos - 45;. Chefe de Serviço - número dê 
pontos - 40; Assistente-Chefe - número de pontos - 35; Assistente Ad 
ministrativo - número de pontos - 35; Assistente - número de pontos 
30; Subchefe - número de pontos - 30; Agente Especializado - ATO GP n9 
147/88 número de pontos 25; Agente Especializado - número de pontos - 
20; Secretário Especializado - número de pontos 15; Encarregado - nú 
mero de pontos - 15; Auxiliar Especializado - número de pontos - 10 ê 
Escecutante - número de pontos - 05. Em caso de empate será observado 
otempo de exercício na função e, sucessivamente, a regra da progre^ 
são por antigüidade. 6 - A presente progressão funcional vigorará a 
partir de 19 de março de 1989."
Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta propôs o 
seguinte registro: "Sr. Presidente, "um homem como poucos, que sabia 
avaliar o sentido da vida através das palavras que colecionava" - as 
sim o Presidente da Academia Brasileira de Letras, Austregésilo de 
Athayde, definiu Aurélio Buarque de Holanda, ontem falecido. Aurélio 
era, sem dúvida, o nome mais conhecido e talvez o autor mais publicado 
entre os componentes daquela Academia. Tradutor, Escritor, Organizador 
de antologias, o alagoano Aurélio notabilizou-se, todavia, como Dicio 
narista. De seu "Novo Dicionário", o mais completo da língua portugue 
sa, já foram publicados mais de seis milhões de exemplares. Aurélio 
anotava o que ouvia nas ruas, pesquisava assiduamente, acolhia em 
sua obra os termos que, pelo dinamismo da língua falada, impunham-se 
graças ao reiterado uso. Em conseqüência, palavras antes consideradas 
chulas, hoje freqüentam os salões da elite. Porém, se Aurélio era um 
Dicionista, que significa "Aurélio"? Se recorrermos a um dicionário 
etimológico de nomes próprios, obteremos duas hipóteses. A primeira 
é a de que "Aurélius" procederia de "ausel" - contaminação de "ausos" 
e "sauel" -, forma hipotética de que viria o termo "sol". A outra é a 
de que o nome procederia de "aureolus", diminutivo de "aureus" - da 
cor do ouro -, de acordo com a etimologia popular. De qualquer modo, 
Aurélio é o sol dourado que há muito iluminava nossa cultura, facili 
tando-nos a vida no trato com os mistérios vocabulares. Esse homem, 
que fisicamente agora nos deixa, ainda por muito tempo dicará por aqui, 
em nossa memória, em nossa gratidão e rolando sobre as mesas de traba 
lho. Aurélio tornou-se sinônimo da própria obra e tal sinonímia, por 
certo, figurará nos próximos léxicos. Hoje, não pedimos que nos alcan 
cem o dicionário, mas dizemos: "Traga-me o Aurélio." E isto ocorre nes 
te augusto Plenário, onde o Aurélio circula mais do que os Códigos. A 
firmou Voltaire: "Eu não conheço por grandes homens senão os que têm 
prestado altos serviços ao gênero homano." Aurélio, dando-nos o fruto 
de seu labor constante, prestou-nos, e continuará prestando, grandes 
serviços, porque, embora falecido, eterniza-se na continuidade de sua 
obra e de nossa gratidão. Um grande homem. Por isto, Srs. Ministros, so 
licito que conste da Ata da presente sessão este voto de pesar pelo 
passamento do insigne Acadêmico Aurélio Buarque de Holanda, que rogo 
seja transmitido a seus ilustres e hoje sofridos familiares."
O Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo associou-se à mani
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festação, determinando que a Secretaria do Pleno fizesse a devida comu 
nicação à família de Aurélio Buarque de Holanda.
O Doutor Fabiano de Castilhos Bertoluci associou-se ã manifestação e, 
na oportunidade, propôs o seguinte registro: "Sr. Presidente, pela or 
dem. Inicialmente, associo-me, como Membro do Ministério Público, a
manifestação que será registrada em Ata, conforme V.Exa. acaba de de
terminar. Quero, também, fazer uma comunicação e um agradecimento a es 
te colendo Tribunal: resolvi deixar o cargo de Procurador-Geral da Jus 
tiça do Trabalho por razões de ordem pessoal e circunstâncias diversas 
que determinaram esta decisão. Sr. Presidente, quanto ao agradecimen 
to, já tive oportunidade de fazê-lo quando da posse de V.Exa., ocasião 
em que expressei o quanto significativa estava sendo a minha passagem 
pela Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho por dois aspectos: por 
estar, ainda no início da carreira, ocupando o posto máximo, o que, 
evidentemente, muito me honrou, e também porque vivíamos e vivemos, ho 
je - e os Srs. Ministros, principalmente, têm consciência disto -, um 
momento especial e excepcional na vida da Nação. Também naquela oca 
sião, Sr. Presidente, tive a oportunidade de dizer que sobre os nossos 
ombros, daqueles que lidam com o Direito do Trabalho, estava repousada 
a grave responsabilidade. Os olhos da Nação estão colocados nas deci 
sões do Poder Judiciário trabalhista. Tive o privilégio de participar, 
aqui, das discussões e das decisões que se proferiram sobre temas gra 
ves da vida nacional e que dizem respeito ã coletividade dos trabalha 
dores. Por isto, Magistrados, Ministério Público, Advogados trabalhis 
tas, lideranças sindicais e empresariais, todos nós temos consciência 
da responsabilidade e da importância do momento em que vivemos. Por to 
das estas razões é que foi também um privilégio para mim ocupar este 
honroso cargo, de Procurador-Geral da Justiça do Trabalho. Mas, o obje 
tivo precípuo das minhas palavras é fazer um agradecimento a esta Cor 
te e a cada um dos Srs. Ministros em particular, pela forma cordial, 
afável com que fui recebido e distinguido durante este curto período 
de tempo em que tive o privilégio de conviver com cada -um,o que demons 
tra, afinal, que, por mais graves que sejam as decisões que devam aqui 
ser tomadas, por maiores que sejam as responsabilidades de que esta 
mos todos investidos e a responsabilidade que detém cada um dos Srs. 
Ministros, na condição de órgão máximo do Judiciário trabalhista, não 
há incompatibilidade com a simplicidade, com a naturalidade, com a afa 
bilidade que o comportamento de S.Exas. revelou. Seria incompatível pa 
ra os pobres de espírito, para os despersonalizados, não para cada um 
dos Srs. Ministros com quem tive o prazer de conviver e a quem, portan 
to, para finalizar, quero deixar o meu agradecimento por ter tido, jus 
tamente, esse privilégio, tanto do ponto de vista profissional como dc 
pessoal, neste período de tempo em que estive investido nesta função. 
Muito obrigado ã Presidência do Tribunal e a cada um dos Srs. Minis 
tros.
O Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão associou-se ã mani 
festação através das seguintes palavras:
"Tivemos, nestes últimos dias, várias notícias de impacto, que emocio 
naram a todos nós. Agora, no momento em que iniciamos a nossa sessão, 
recebemos, com pesar, a notícia do afastamento definitivo, por vontade 
própria, por deliberação pessoal e da família, do nobre Procurador-Ge 
ral. S.Exa. foi modesto quando agradeceu ao Tribunal, dizendo ter sido 
um privilégio ter convivido conosco. Na verdade, todos nós que somos 
integrantes deste Colegiado - incluo os Juízes Classistas e agradeço o 
aparte do nobre Ministro Antônio Amaral -, revelamos a S.Exa. que, rea.1 
mente, também para nós tem sido um grande privilégio poder contar com 
a presença de pessoas da integridade moral e da capacidade intelectual 
de S.Exa. Na verdade, todos, com o passar dos anos, temos tido sempre 
a oportunidade de receber grandes lições dos jovens, aqueles que estão 
sempre atentos, preocupados com o futuro e com o desenvolvimento deste 
País. Na área da Justiça do Trabalho, temos, hoje, uma plêiade de gran 
des Magistrados, figuras impolutas da Magistratura, jovens que Ingres 
saram no Ministério Público e que estão dando uma contribuição impor 
tantíssima ao lado da função judicante, realmente exemplar para o aper 
feiçoamento do nosso Direito do Trabalho. Eu diria que foi um privile 
gio dos Ministros Togados e dos nobres Ministros Classistas que inte 
gram esta Corte, Dr. Fabiano de Castilhos Bertoluci, termos convivido 
com a sua amável pessoa durante esse período neste Tribunal. Leve - e 
falo agora em nome de todos os integrantes do Tribunal - para a sua 
Região, que é a Quarta, também o reconhecimento de todos nós pelo mag 
nífico trabalho que’V.Exa. desenvolveu, pelas atenções e pelas genti 
lezas sempre constantes em todos os assuntos que dizem respeito ao fun 
cionamento da Justiça do Trabalho e do Ministério Público. As homenã 
gens neste momento, Dr. Fabiano de Castilhos Bertoluci, não são de 
V.Exa. para nós, mas nossas para o Ministério Público e, especialmen 
te, para á pessoa de V.Exa. Muito obrigado."
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo também associou-se ã 
manifestação acrescentando o seguinte; "Pessoalmente, lamento o afasta 
mento do jovem e talentoso Procurador-Geral, que, sem dúvida algumaT 
cumpriu o seu dever com muita dignidade. Conheço a sua ilustre famí 
lia, bem como o seu digno pai, inclusive, de longos anos. Não me su 
preendeu, Dr. Fabiano de Castilhos Bertoluci, a atuação de V.Exa. nes 
ta Casa. Eu tinha a certeza de que isto iria acontecer. Endosso as 
oportunas palavras do eminente Ministro Guimarães Falcão. Sinto profun 
damente o afastamento de V.Exa., mas tenho a certeza de que V.Exa. contT 
nuará contando com o apreço de todos os Membros desta Corte. Eram es 
tas as palavras que eu desejava transmitir a V.Exa. com a maior since 
ridade."
Também associou-se ã manifestação o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar 
ceio Pimentel: "Sr. Presidente, peço a palavra apenas para manifestar 
ao Dr. Fabiano de Castilhos Bertoluci os meus agradecimentos pelo tem 
po em que colaborou comigo na Presidência e especialmente pela gentile 
za do discurso que pronunciou quando da transmissão do cargo. Estou in 
teiramente solidário com as palavras de V.Exa. e do eminente Ministro 
Guimarães Falcão."
Associaram-se à manifestação, também, os advogados que militam neste 
Tribunal.
E o Dr. Faviano de Castilhos Bertoluci agradeceu às homenagens. 
Passou-se, então, ã ORDEM DO DIA:
Processo E-DC-12/82, relativo a Embargos Opostos ã Decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno, sendo Embargante Sindicato dos Empregados Desenhistas 
Técnicos, Artíst., Ind., Copistas, Projetistas Tec. e Auxiliares dos 
Estados do RJ, BA, PR, e SC. e Federação Nac. de Hotéis, Restaurantes, 
Bares e Similares e Outros e Embargados Os Mesmos. (Advogados: Ulisses 

Borges de Resende, Andréa T. Duarte, Luiz Inácio B. Carvalho, Adilson 
M. da Silva, José F. Boselli, Sully A. de Souza, Maurílio Moreira Sam 
paio, Aloysio Moreira Guimarães e Pedro A. Musa Julião). Relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Carlos, da Fonseca e Revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvido,- 
I- Por unanimidade, rejeitar a preliminar de incompetência, suscitada 
pela ENGEVIX S/A; II- Por maioria, acolher a preliminar de deserção, ar 
güida pela douta Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, com refe 
rência aos apelos da LIGTH - Serviços de Eletricidade S.A, GEOTÉCNICA 
S.A e dos Sindicatos das Indústrias de Defensivos Agrícolas e de Brin 
quedos, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Eranco que 
rejeitava a referida preliminar. III- Unanimemente, acolher a prelimi 
nar de exclusão do feito das empresas Cia. Vale do Rio Doce, Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e Banco do Brasil S/A; 
IV- Embargos da Federação Nacional dos Hotéis, Restaurantes, Bares e 
Similares: sem discrepância, negar provimento aos embargos quanto ã 
cláusula alusiva ao adicional de horas extras; V- Embargos da Geotécni. 
ca: 1- Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto à Cláusula que 
versa sobre estabilidade ã gestante, 2- Sem divergência, considerar 
prejudicado os embargos quanto ao pedido alusivo às horas extras; VI- 
Embargos da ENGEVIX: 1- Unanimemente, dar provimento para excluir a 
cláusula atinente às assinaturas dos trabalhos; 2- Sem divergência con 
siderar prejudicado os embargos quanto às horas extras; VII- Embargos 
do SESI - Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do Esta 
do do Rio de Janeiro: 1- Por unanimidade, negar provimento aos embar 
gos quanto às cláusulas atinentes á produtividade de 4%, desconto as 
sistencial e obrigatoriedade da comunicação da dispensa por escritoT 
com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio quanto 
a esta última; 2- Sem discrepância, considerar prejudicado os embargos 
quanto ao adicional de horas extras e assinatura dos trabalhos. VIII- 
Embargos dos Sindicatos da Indústria de Aguas Minerais do Estado do 
Rio de Janeiro e outros 23: Por unanimidade, considerá-lo integralmen 
te prejudicado; IX- Sem discrepância, negar provimento aos embargos do 
sindicato suscitante quanto à manutenção do salário normativo. Observa 
ção: Julgamento iniciado na sessão de 07/02/85. Falou pela Embargan 
te Cia Vale do Rio Doce o Doutor Cláudio Roberto Alves de Alves. Ter 
ceiro Interessado Litisconsorte: ENGEVIX. Falou pelo Terceiro Interes 
sado o Doutor José Francisco Boselli.
Processo ED-RO-AR-536/84, da 2a. Região, relativo a Embargos de Decla 
raçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante 
Banco Auxiliar de São Paulo S/A e Embargado Carlos Dias. (Advogados: 
Regilene Santos do Nascimento e Hélio de Miranda Guimarães). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resol 
vido, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para empres 
tando a estes efeito modificativo, concluir pela confirmação do Acór 
dão prolatado na presente rescisória, desprovendo, assim, o recurso or 
dinãrio interposto, já que o único fundamento que poderia levar ã con 
clusão diversa não consta ventilado no Acórdão rescindendo. Impedidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministro Wagner Pimenta e Juiz Convocado 
José Luiz Vasconcellos. Observação: Refeito o relatório para composi 
ção de quorum, de conformidade com o artigo 157, § 49, alínea "c" do 
Regimento Interno.
Processo ED-AG-E-RR-686/87.7, da 9a. Região, relativo a Embargos de De 
claraçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante 
Banco Bamerindus do Brasil S/A e Embargado Wilson Dias Ribeiro Júnior. 
(Advogados: Cristiana Rodrigues Gontijo e José Torres das Neves). Rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal 
resolvido, unanimemente, acolher os presentes embargos declaratórios 
para explicitar, como cabe em toda hipótese de dúvida, que em momento 
algum restou adotada a tese contrária ao § 49 do artigo 153 da Consti 
tuição Federal. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimen 
ta. Observação: Refeito o relatório para composição de quorum, de con 
formidade com o artigo 157, § 49, alínea "c" do Regimento Interno.
Processo_ED-AG-E-RR-5668/86.3, da la. Região, relativo a Embargos de 
Declaraçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargan 
te Fund. Instit. Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e Embar 
gado Abner de Souza. (Advogados: Sully Alves de Souza e Everaldo Mar 
tins). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo õ 
Tribunal resolvido, unanimemente, acolher os presentes embargos decla 
ratórios para assinalar que a decisão posterior do Tribunal Maior sê 
fez respeitado o ordenamento jurídico que já vigorava, quando da prola 
ção do Acórdão regional. Por outro lado, o prequestionamento diz res 
peito ao debate e decisão prévios não perante a Suprema Corte, isto 
quanto ao recurso de revista, mas sim perante o órgão prolator da deci 
são revisanda, mediante este último apelo. Portanto, despiciendo mos 
trou-se o fato de o Pretório Excelso haver lançado precedente no mundo 
jurídico em 1987, ou seja, após o julgamento da revista. O conhecimen 
to desta fica jungido a cotejo e, se o órgão prolator da decisão impug 
nada não emitiu juízo a respeito do fato jurígeno veiculado, impos 
sível é procedê-lo. Neste sentido, acolhem-se os presentes declaratõ 
rios, salientando, ainda, que a matéria pertinente ao prequestionamen 
to nada tem a ver em si com o disposto no artigo 113 do Código de Pro 
cesso Civil. Observação: Refeito o relatório para composição de quorum 
na forma do art. 157 § 49 alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-AG-E-RR-3781/85■2, da la. Região, relativo a Embargos de Declara 
çao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante DENASA - Dis 
tribuidora de Títulos e Valores Imobiliários S/A e Embargado Sind7 
Empreg. Emp. de Seguros Privados e Capitaliz. de Agentes Auton. de Se 
guros Privados e de Crédito do Estado do Rio de Janeiro. (Advogados: 
Hortência T. Moreira Lima e José Torres das Neves). Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvido, una 
nimemente, acolher os declaratórios, explicitando que diante da ausên 
cia do prequestionamento - debate e decisão prévios da matéria veicula 
da nos embargos - tornou-se impossível, materialmente, o cotejo indis 
pensãvel a que se chegasse à conclusão em torno da violência aos dis 
positivos legais e ao dissenso pretoriano, considerado o enunciado 224 
deste Tribunal. Observação: Refeito o relatório para composição de quo 
rum, de conformidade com o artigo 157, § 49, alínea "c" do Regimento 
Interno.
Processo ED-E-RR-3096/81, da 4a. Região, relativo a Embargos de Decla 
raçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante 
Banco Bamerindus do Brasil S/A e Embargado Sind. Empreg. Estabel. Ban 
cários de Porto Alegre. (Advogados: Robinson N. Filho, Cristiana r7 
Gontijo e José Torres das Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
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nistro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvido, unanimemente, aco 
lher os presentes declaratórios para apontar que a matéria neles versa 
da - ausência de atendimento aos requisitos da Lei 5.584, de 26.06. 
1970 se fez preclusa e esclarecer que decisão neste sentido não vulne 
ra o § 29 do artigo 153 da Carta da República, cuja observância esta 
sempre ligada a preceito de lei de natureza ordinária. Impedido o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão. Observação: Refeito o re 
latório para composição de quorum na forma do art. 157 § 49 alínea "c" 
do Regimento Interno.
Processo ED-E-RR-1321/82, da 4a. Região, relativo a Embargos de Decla 
raçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante 
Paulo Souza Rocha e Embargado Cia. Estadual de Energia Elétrica. (Advo 
gados: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Ivo Evangelista de Avila). Rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal 
resolvido, unanimemente, acolher os presentes declaratórios para expli 
citar a inexistência de vulneração ao dispositivo aludido. 0 Plenário 
ao julgar os embargos da Ré, não colocou em plano secundário a coisa 
julgada. Simplesmente, atento à matéria de índole estritamente proces 
suai, apontou a existência de preclusão, porquanto omisso o primeiro 
Acórdão prolatado pela Turma. Nos embargos declaratórios que se lhe se 
guiram, não foi veiculada a matéria pertinente ã res judicata. Este te 
ma somente foi veiculado nos declaratórios que se lhes seguiram, muito 
embora, estivesse ligado ao Acórdão primitivo prolatado pela Turma por 
força da revista. Daí a alusão ao fato de a matéria ter precluído, jã 
que o direito é orgânico e dinâmico. Impedidos os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros Ermes Pedro Pedrassani e Wagner Pimenta. Observação: 
Refeito o relatório para composição de quorum, de conformidade com o 
artigo 157, § 49, alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-E-RR-2080/82, da la. Região, relativo a Embargos de Decla 
raçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, Embargante Marino 
Amorim da Cruz e Embargado Banco do Brasil S/A. (Advogados: Pedro Luiz 
Leão Velloso Ebert, Dilson Furtado Leite e Márcio Netto Baetta). Rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal 
resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Observa 
ção: Refeito o relatório para composição de quorum na forma do art. 
157 § 49 alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-AR-029/83, relativo a Embargos de Declaração Opostos à De 

,cisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Narciso Gamoskei e 
Embargado FEPASA S/A - Ferrovia Paulista. (Advogados: Sid Riedel de Fi 
gueiredo e Carlos Robichez Penna) . Relator o Excelentíssimo Senhor M_i 
nistro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvido, unanimemente, aco 
lher os presentes declaratórios para explicitar que o pedido formulado 
na presente rescisória também não se viabiliza quanto â vulneração ao 
parágrafo 39 do artigo 153 da Constituição Federal, no que eleva a coi 
sa julgada a nível de garantia constitucional. Assim o é, porquanto no 
Acórdão rescindendo, não se chegou a adotar juízo sobre a existência 
ou nâo da coisa julgada. Simplesmente, teve-se a matéria por preclusa, 
já que a Corte regional não havia sufragado entendimento a respeito 
(folhas 142/144 e 139/141). Logo, a controvérsia objeto de decisão, fi 
cou restrita à ârea processual - preclusão ou não do tema.
ProcessoED-AG-E-RR-7227/86,7, da 2a, Região, relativo a Embargos de 
Declaraçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargan 
te SESC - Serviço Social do Comércio e Embargado José Antonio Bacchim. 
(Advogados: Paulo S. Pimenta e Antonio Lopes Noleto). Relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, tendo o Tribunal resolvidoT 
unanimemente, acolher os presentes embargos declaratórios para explici 
tar que a simples circunstância de o Regional deferir determinado pedT 
do nâo autoriza a ilação segundo a qual o fez sabedor da inexistência 
de pleito na peça inicial. O recurso de revista é espécie do gênero ex 
traordinário, jã que a parte necessita demonstrar a observância de 
pressupostos de recorribilidade. específicos. Logo, para que se diga do 
atendimento a uma das alíneas do artigo 896 consolidado, indispensável 
é que a matéria veiculada tenha sido objeto de debate e decisão pré 
vios, pouco importando que diga respeito a julgamento ocorrido pela
vez primeira perante a corte de origem. Neste sentido, acolhem-se os 
declaratórios para explicitar que o prequestionamento se faz presente, 
ainda que a alegada violência'a lei tenha sido perpetrada, pela vez 
primeira, pelo colegiado regional.
A partir deste momento, passa a representar a douta Procuradoria-Geral 
da Justiça do Trabalho o Doutor Hegler José Horta Barbosa, Subprocura 
dor-Geral. Julgados, então, os AGRAVOS REGIMENTAIS relatados pelo Exce 
léntíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal decidido ne 
gar provimento ao agravo, em cada caso, por unanimidade.
Processo AG-E-AI-241/87.5, da 10a. Região, sendo Agravante Fernando Ar 
thur Tollendal Pacheco e Agravado Banco do Brasil S/A. (Advogados: Jo 
sé Torres das Neves e Dirceu de Almeida Soares), Impedido o Excelentís 
simo Senhor Ministro Wagner Pimenta.
Processo AG-E-AI-3697/87.6, da la. Região, sendo Agravante Francisco 
Álvaro Campeio e Agravado Cooperativa dos Funcionários do Banco do Bra 
sil. (Advogados: Antonio Soares de Souza e Adilson de Paula Machado). 
Processo AG-E-RR-933/86.7, da 2a, Região, sendo Agravante Banco Itaú 
S/A e Agravado Juares Marques. (Advogados: José Maria Riemma e Celita 
Carmem Corso). Impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado José 
Luiz Vasconcellos.
Processo AG-E-RR-3031/86.8, da 8a, Região, sendo Agravante Banco do 
Brasil S/A e Agravado Moisés Lopes Silva. (Advogados: Dirceu de Alme_i 
da Soares e Alacy Viana Hahum).
Processo AG-E-RR-5943/86.6, da 2a. Região, sendo Agravante Osvaldo An 
tonio Natucci e Agravado Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO. 
(Advogados: José Torres das Neves e Lino Alberto de Castro). Impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta.
Processo AG-E-RR-6189/86■8, da 2a. Região, sendo Agravante Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de são Paulo - SABESP e Agravado Arman 
.do Augusto Mirandez. (Advogados: Maria Cristina Paixão Cortes e Reynal 
do Tilelli).
Julgados também os AGRAVOS REGIMENTAIS relatados pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal decidido negar pro 
vimento ao agravo, em cada caso, por unanimidade:
Processo AG-E-AI-7721/86.6, da la. Região, sendo Agravante Trago Longo 
Restaurante Ltda e Agravado Fabio Linhares Firmino. (Advogados: Hugo 
Mósca e Hilma Coelho Van Leuven).
Processo AG-E-RR-5990/86.0, da 6a. Região, sendo Agravante Maria Betâ 
nia de Castro Souza e Agravado UNICAR - Administração Nacional de Con 
sórcios Ltda. (Advogados: José Torres das Neves e Zacarias Barretos).- 

Processo AG-E-RR-04/87.6, da 9a. Região, sendo Agravante Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A e Agravado Avelino Vigolo. (Advogados: Robinson Ne 
ves Filho e Célia Maria Martins da Silva Alcure).
Processo AG-E-RR-2173/87.1, da la. Região, sendo Agravante UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S/A e Agravado Ricardo Affonso de Sâ. (Ad 
vogados: Cristiana Rodrigues Gontijo e José Luiz Ribeiro de Aguiar). — 
Processo AG-E-RR-2284/87.6, da 4a. Região, sendo Agravante Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE e Agravado Frederico Augusto de 
Mesquita. (Advogados: Ester Willians Bragança e Alino da Costa Montei 
ro) .
Julgados, finalmente, os seguintes processos:
Processo RO-DC-205/85.7, da 4a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Associação Hospital de Carida 
de de Santo Angelo e Outros e Recorridos Sindicato dos Profissionais 
de Enfermagem, Técnicos Duchistas, Massagistas, Empregados de Hospi 
tais e Casas de Saúde de Ijuí e Outras. (Advogado: Allan Edison More 
no Fonseca). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba 
e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar, tendo o Tri 
bunal resolvido, 1- Por maioria, rejeitar a preliminar de nulidade ar 
güida de offício pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, rê 
lator, vencido o proponente que provia o recurso para, anulando o acór 
dão regional, devolver os autos ao Tribunal Regional do Trabalho dê 
origem, para que julgue o dissídio coletivo quanto âs recorrentes; 2- 
Suspender o julgamento do feito a pedido do Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro relator.
Processo RO-DC-1026/87.3, da la. Região, relativo a Recurso Ordináric 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrente Procuradoria Regional do Traba 
lho da la. Região e Recorridos Sindicato dos Trabalhadores nas Indús 
trias de Construção e do Mobiliário de Nova Iguaçu e Sindicato das In 
dústrias de Construção e do Mobiliário de Duque de Caxias e Nova Iguã 
çu e Outro. (Advogados; Carlos A. C. de Fraga, Arnaldo Maldonado ê 
Luiz Thomaz de Miranda Cunha). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Fernando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes 
Pedro Pedrassani, tendo o Tribunal resolvido, 1- Por unanimidade, pre 
liminarmente, de acordo com o art. 15 do Código de Processo Civil, de 
terminar que sejam riscadas as palavras injuriosas assacadas â douta 
Procuradoria Regional às fls. 46 § 49 e § 29 de fls. 47; 2- No mérito, 
sem discrepância, negar provimento ao recurso quanto â cláusula alusi 
va ao feriado; 3- Por maioria, dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a cláusula atinente ao desconto assistencial ao Precedente do 
Tribunal Superior do Trabalho, com a seguinte redação: subordina-se o 
desconto assistencial sindical ã não oposição do trabalhador, manifes 
tada perante a empresa, até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Vi 
lar, Almir Pazzianotto, Aurélio Mendes de Oliveira, Alcy Nogueira(Juiz 
Convocado) e Elpídio Ribeiro dos Santos Filho (Juiz Convocado), que ne 
gavam provimento.
Processo ED-AG-E—RR—5210/84, da 8a, Região, relativo a Embargos de De 
claraçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargantes 
Sakae Hayashida e Outros e Embargado Estado do Pará — Secretaria de Es 
tado de Educação - SEDUC. (Advogados: Roberto de Figueiredo Caldas ê 
Hugo Mósca). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio, 
tendo o Tribunal resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do Tribunal Pleno, la 
vrei a presente Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Presidente e por mim subscrita. - Brasília, ao primeiro dia do mês 
de março do ano de um mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO PRATES DE MACEDO
Presidente NEIDE A. BORGES FERREIRA

Secretária do Tribunal

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de um mil no
vecentos e oitenta e nove, às treze e trinta horas e trinta minutos. , 
realizou-se a Décima Segunda Sessão Plena Ordinária, sob a Presidência’ 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, Barata Silva, Guimarães 
Falcão, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba^ Fer
nando Vilar, José.Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes.de Oliveira, Ermes1 
Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto e os Juizes Convoca 
dos Alcy Nogueira, Elpídio Ribeiro dos Santos Filho e José Luiz Vascon
cellos, o Digníssimo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho Dr. Hegler 
José Horta Barbosa; e a Secretária do Tribunal Pleno, Dra. Neide A. Bor 
ges Ferreira. - Havendo quorum regimental, declarada aberta a sessão, a 
que deixou de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Ministro An
tonio Amaral. - Lida e aprovada a ata da sessão anterior. - No expedien 
te, tomadas as seguintes decisões:
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N® 16/89, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio ’ 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Bara 
ta Silva, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Er
mes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, 
José Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antonio Amaral, ao 
considerar o pedido formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner 
Pimenta, com apoio na Resolução Administrativa n? 09/89, RESOLVEU, por 

,unanimidade, conceder a Sua Excelência 1 (um) mês de férias, a partir ’ 
ido dia 28 (vinte e oito) do correte mês."
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N- 17/89, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Bara 
ta Silva, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Er- 
mes,Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar 
José Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antonio Amaral, ao 
considerar o pedido formulado no Processo Administrativo n® TST-3087/890 
JRESOLVEU, por unanimidade, nomear os candidatos ROBERTO CARLOS FERREIRA 
a ANDRÉ LUIZ ROCHA CUBAS, aprovados em concurso público realizado pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, para exercerem cargos da 
categoria funcional de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A" referâcia ÍW.24, do Oua 
3ro Permamante de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em vagas decor
rentes da aposentadoria de Sérgio Nei de Barros Silva e da Progressão ’ 
funcional de Odair de Lima."

Mendes.de
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"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Ng 18/89, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio ' 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Bara 
ta Silva, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Er
mes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar 
José Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antonio Amaral, ao 
considerar o pedido formulado no Processo Administrativo ng TST-2487/89.3 
RESOLVEU, Por unanimidade, exonerar a funcionária ONEILDE PEREIRA NEVES 
DE MACEDO, nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei ng 1711/52, do car 
go de Auxiliar Judiciário, Classe Especial, referência NM.35, do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com efeitos a con
tar de 17 (dezessete) de fevereiro de 1989, em virtude de posse em ou
tro cargo público." 
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Ng 19/89, CETIFICO E DÓU FÉ que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Bara. 
ta Silva, Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa , 
José Ajuricaba, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianoj: 
to, Fernando Vilar, José Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira' 
e Antonio Amaral, ao considerar o pedido formulado no Processo Adminis
trativo ng TST-2842/89.5 e considerando a decisão do Supremo Tribunal ' 
Federal, consignada na ata da Décima Sessão Administrativa, realizada 1 
no dia 02 de dezembro de 1988, RESOLVEU, por unanimidade, autorizar o 
reajuste de 40% (quarenta por cento) para 80% (oitenta por cento) da ta 
xa da Gratificaçao Judiciaria a ser concedida, a partir de 06 (seis) de 
outubro de 1988 , aos servidores aposentados, tendo em vista que o
Decreto-Lei ng 2.173/84, que concedeu a Gratificação Judiciária, foi re 
gulamentado ppla referida Corte".
"RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Ng 20/89, CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio' 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Bara 
ta Silva, Marcelo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba , 
Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vi 
lar, José Carlos da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por 
unanimidade, autorizar o encaminhamento ao Congresso Nacional, do ante
projeto de lei criando o Tribunal Regional do Trabalho da Décima Oitava 
Região, com sede em Goiânia e jurisdição em todo o estado de Goiás.',' 
Passou-se então a ORDEM DO DIA:
Processo—R0-AR-430/83_da 2" Região, Relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA e Recorri- 
dos:Albino Rodrigues e Outros. (Advogados: José da Costa Henrique, Roge 
rio Noronha e Eraldo Aurélio Franzese). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Norberto Silveira de Souza e Revisor o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo o Tribunal resolvido , por 
maioria, dar provimento ao arecurso para, rescindindo o Acórdão de Folhas 
51/55, integrado pelo de folhas 57/59, substitui-lo, prolatando outro , 
no sentido do desprovimento do agravo interposto, vencidos os Excelen - 
tíssimos Senhores Ministros Norberto Silveira de Souza, relator, Auré
lio Mendes de Oliveira, revisor, Orlando Teixeira da Costa, Almir Paz
zianotto e Fernando Vilar que negavam provimento ao recurso. Observação 
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Norberto Silveira de Souza, relator , 
participou apenas do julgamento ocorrido no dia 22.11.88. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio.
Processo E-RR-2927/83, da 5a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante MEYMAR - Serviço de Hote 
laria Marítima Ltda e Embargado José Carlos Neris. (Advogados: Washinçj 
ton Bolivar de Brito Júnior e José Torres das Neves). Relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e Revisor o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo o Tribunal resolvido, 
não conhecer os embargos por violação ao artigo 59 da Lei 5811/82. 
Não conhecer os embargos por divergência Jurisprudencial unanimemente. 
Processo E-RR-2585/82, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Alice Amélia de Jesus ê 
Embargado Ernesto Rothschild S/A. (Advogados: Antônio Carlos Vianna de 
Barros, Oswaldo SanfAnna, Ruy Jorge Caldas Pereira e Clãdio A. F. Pen 
na Fernandez). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes 
de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen 
tel, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, conhecer os embargos pór 
violação ao artigo 896 da CLT, vencidos os Excelentí-ssimos Senhores Mi 
nistros Marcelo Pimentel, revisor, Guimarães Falcão e Ermes Pedro Pe 
drassani que não os conheciam. No mérito, ainda por maioria, acolhê—loê 
para tornar subsistente o v. acórdão regional, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, revisor, que os rejeitava. Justifica 
rão os votos vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pi 
mentele Guimarães Falcão. Observação: Os Excelentíssimo Senhores Minis 
tros Hélio Regato, Norberto Silveira de Souza e Herãcito Pena Júnior 
(Juiz Convocado) participaram apenas do julgamento ocorrido no dia 08/ 
09/88.
Processo RO-MS-384/87.5, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança, sendo Recorrente Hernandes Anticorrosão e Pintu 
ras Ltda e Recorrido Exmo. Sr. Juiz Presidente da 19a. JCJ de S.P. (Ad 
vogado: Haroldo de Almeida). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani, tendo o Tribunal resolvido, negar provimento ao recurso, una 
nimemente. Impedidos os Excelentíssimos Senhores Juízes Convocados Alcy 
Nogueira e Elpídio Ribeiro dos Santos Filho.
Processo E—RR—276/83, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã Deci 
sao da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Fazenda Pública do Estado dê 
São Paulo e Embargado José Bonifácio Moreira Neto. (Advogados: Adalber 
to Ozório Ribeiro^e Raul Scheinden Júnior). Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer os em 
bargos, unanimemente.
Processo RO-MS-420/87■2, da 2a. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Mandado de Segurança, sendo Recorrente Suely Marino Guedes, Recor 
rido Exmo. Sr. Juiz Presidente da 24a. JCJ de S.P. e Litisconsortes I 
mobiliária Guatapara S/A e Outros. (Advogados: S. Riedel de Figueiredo 
e Cézio Duarte Medrado). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara 
ta Silva e Revisor o Excelentíssimo'Senhor Ministro Ermes Pedro Pedras 
sani, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, negar provimento ao re 
curso, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva, re 
lator, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, Aurélio Mendes de Oliveira? 
Alcy Nogueira (Juiz Convocado) e Elpídio Ribeiro dos Santos Filho (Juiz 
Convocado), que proviam o recurso para conceder a segurança, com a in 

clusão dos réus na relação processual a que se refere a petição de fo 
lhas 108 e a Ata de folhas 11. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Justificará o voto vencido o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva.
Processo RO-MS-422/87■7, da la. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Mandado de Segurança, sendo Recorrente Fundação Educacional Unifica 
da Campograndense, Recorrido Exmo. Sr. Juiz Presidente da 22a. JCJ do 
R.J. e Terceiro Interessado Almir Silveira de Andrade. (Advogado: Laer 
te de Oliveira Lopes). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedras 
sani, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, negar provimento ao re 
curso, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva, re 
lator, José Ajuricaba, José Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes de Oli. 
veira e Alcy Nogueira (Juiz Convocado), que o proviam para conceder a 
segurança como pedida, sustada a penhora que recaiu em direito de uso 
da linha telefônica. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Ermes Pedro Pedrassani, Justificará o voto vencido o Excelentís 
simo Senhor Ministro Barata Silva.
Processo RO-MS-458/87■0, da la. Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Mandado de Segurança, sendo Recorrente Massa Falida da EMAQ - Enge 
nharia e Máquinas S/A, Recorrido Exmo. Sr. Juiz Presidente da 31a. 
JCJ do RJ e Terceiro Interessado Ernando Celio de Souza. (Advogados: Da 
vid Maciel de Mello Filho e Hailto dos Santos Trindade). Relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e Revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao recurso, unanimemente.
Processo E-RR-666/83, da 2a, Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Prefeitura Municipal de 
São Paulo e Embargado Olívio Zucon. "(Advogados: Carlos Robichez Penna 
e Antonio Fakhany Júnior). Relator o' Excelentíssimo Senhor Ministro Ba 
rata Silva e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pe 
drassani, tendo o Tribunal resolvido, à unanimidade, conhecer os embar 
gos por divergência jurisprudencial, no mérito por maioria, acolhê-los 
para declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a 
remessa dos autos â Justiça Comum do Estado de São Paulo, com base no 
Enunciado n9 123 desta Corte, vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi 
nistros Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Fernando Vilar, Al. 
cy Nogueira (Juiz Convocado) e Elpídio Ribeiro dos Santos Filho (Juiz 
Convocado) que os rejeitavam. Justificará o voto vencido o Excelentís 
simo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa. Falou pela Embargante 
a Doutora Lísia B. Monis de Aragão.
Processo E-RR-2683/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Bamerindus Cia. de Segu 
ros e Embargado Gentil Antonio Zoborowski. (Advogados: Márcio Gontijo 
e José Torres das Neves), Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer 
nando Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer os embargos pela 
preliminar de prescrição. Não conhecer os embargos quanto a Equipara 
ção Salarial. Não conhecer os embargos quanto ao prêmio Produtividade, 
unanimemente. Impedidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva, Ermes Pedro Pedrassani e Wagner Pimenta. Falou pelo Embargado 
o Doutor José Torres das Neves.
Processo E-RR-617/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante Gilberto Fróes de Olivei 
ra e Embargado Satro Sociedade Auxiliar de Indústria de Petróleo Ltda. 
(Advogados: Ertulei Laureano Matos e José Alberto Couto Maciel). Rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resol 
vido, conhecer os embargos por divergência jurisprudencial, mas, rejei 
tá-los, unanimemente. Impedido o Excelen.tíssimo Senhor Ministro Wagner 
Pimenta.
Processo E-RR-685/83, da 6a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Antonio José de Araújo ê 
Embargado Cooperativa Agrícola de Tiriri Ltda Sucessora da Agropecuá 
ria Retiro Ltda. (Advogados: Ulisses Riedel de Resende e José Miguel 
de Sales). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da 
Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido, conhecer os embargos por divergência jurispruden 
ciai e acolhê-los, para determinar que a prescrição para o trabalhador 
rural seja a prevista no artigo 109 da Lei 5889, unanimemente. Impedi 
do o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.
Processo AG-E-RR-828/83, da 9a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante e Agravado Nadir Apare 
cida Baraldi Lopes e Embargado e Agravante Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A. (Advogados: José Torres das Neves, e Lino Alberto de Castro)? 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revi 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal rê 
solvido, negar-provimento ao agravo, unanimemente. Conhecer os embar 
gos por divergência jurisprudencial e acolhê-los, para restabelecer õ 
v. acórdão regional no particular, em face do Enunciado 247 desta Cor 
te, unanimemente. ~ 
Processo E-RR-1238/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Almir de Souza Mello e Em 
bargado Banco Brasileiro de Descontos S/A. (Advogados: José Tôrres das 
Neves e^Lino Alberto de Castro). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendoo Tribunal resolvido, à unanimidade, conhecer os 
embargos por divergência jurisprudencial. No mérito, por maioria, re 
jeitá-los, vencidos os Excelentíssimos Senhores Juízes Convocados Elpi 
dio Ribeiro dos Santos Filho e Alcy Nogueira e Ministro Fernando Vi 
lar, que os acolhiam, para restabelecer o acórdão regional. Falou pelõ 
Embargante o Doutor José Tôrres das Neves.
Processo E-RR-1004/83, da 4a. Região, relativo a Embargos Opostos à De 
cisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante UNIBANCO - União de Ban 
cos Brasileiros S/A - Instituto João Moreira Salles e Embargado Mariõ 
Nonnenmacher. (Advogados: Márcio Gontijo, Roberto Pinto e Heitor Fran 
cisco Gomes Coelho). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Car 
los da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata SiT 
va, tendo o Tribunal resolvido, não conhecer os embargos, unanimementê. 
Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani.
Processo AG-E-RR-1732/83, da la. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia 3a. Turma, sendo Embargante e Agravada Yolanda de 
Abreu Batista Martins e Embargado e Agravante Banco Bamerindus do Bra 
sil S/A. (Advogados: José Tôrres das Neves e Márcio Gontijo). Relator
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o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvi 
do, negar provimento ao agravo, unanimemente. Não conhecer os embar 
gos, unanimemente.
Processo E-RR-2501/83, da 11a. Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia la. Turma, sendo Embargante Instituto de Medicina 
Tropical de Manaus e Embargado Joaquim Lobato da Cunha. (Advogados: 0,1 
deney de Carvalho e IVo Evangelista de Avila). Relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Barata Silva e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ermes Pedro Pedrassani, tendo o Tribunal resolvido, conhecer 
os embargos por divergência jurisprudencial, mas rejeitã-los, unanime 
mente. Impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta.
Processo ED-E-RR-311/83, da 5a. Região, relativo a Embargos de Decla 
raçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Pe 
tróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS e Embargada Maria Oclávia Pitágoras 
Freitas. (Advogados: José de Magalhães Barroso e Ulisses Riedel de Re 
sende). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente. Impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta. Refeito o relatório pa 
ra composição de quorum na forma do artigo 157 § 49 alínea "c" do Regi 
mento Interno.
Processo ED-AG-E-AI-5996/87■9, da 2a. Região, relativo a Embargos de 
Declaraçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargan 
teS Abbott Laboratórios do Brasil Ltda e Outro e Embargados Andréa Mele 
e Outro. (Advogados: Antonio Carlos-Vianna de Barros e Emmanuel Car 
los). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo õ 
Tribunal resolvido, rejeitar os embargos, unanimemente.
ProcessoED-AG-E-RR-801/87■5, da 10a. Região, relativo a Embargos de 
Declaraçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargan 
te Viação Aérea São Paulo S/A e Embargado Raimundo Pinheiro do Espíri 
to Santo. (Advogados: Regilene Santos do Nascimento e Nadja Diniz Fon 
tes). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo c 
Tribunal resolvido, rejeitar os embargos e aplicar a multa prevista no 
artigo 538 do Código de Processo Civil, que deverá reverter em favor 
do autor, unanimemente. Refeito o relatório para composição de quorum, 
de conformidade com o artigo 157 § 49 alínea "c" do Regimento Interno. 
Processo ED-E-RR-6199/82, da 4a. Região, relativo a Embargos de Decla 
raçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargantes 
Lindolfo Muller e João Batista Flores Rocha e Embargado Banco Brasilei 
ro de Descontos S/A. (Advogados: José Torres das Neves e Lino Alberto 
de Castro). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, ten 
do o Tribunal resolvido, acolher os embargos, para declarar que confor
me o entendimento do Enunciado n9 199 as 7? e 8? horas, objeto da 
condenação, são devidas com o adicional de 25%, unanimemente. Impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani. Observação: Re 
feito o relatório para composição de quorum, de conformidade com o ar 
tigo 157, § 49, alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-E-RR-121/83, da 4a. Região, relativo a Embargos de Declara 
çao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargantes Jor 
ge Arthur Berg e Outros e Embargado Cia. Estadual de Energia Elétrica. 
(Advogados: Roberto de Figueiredo Caldas e Ivo Evangelista de Avila). 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribu 
nal resolvido, rejeitar os embargos unanimemente. Impedidos os Excê 
lentíssimos Senhores Ministros Ermes Pedro Pedrassani e Wagner Pimen 
ta. Observação: Refeito o relatório para composição de quorum de con 
formidade com o artigo 157 § 49 alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-AG-E-RR-351/87.6, da 2a. Região, relativo a Embargos de De 
claraçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante 
Rhodia S/A e Embargado Jose Rubens Tomaz Berti. (Advogados: Paulo S. 
Pimenta e Sid H. Riedel de Figueiredo). Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, acolher os prê 
sentes embargos declaratórios tão-somente para afastar a apontada ofen 
sa ao artigo 153, § 49 da Constituição Federal, unanimemente. ImpedT 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta e Juiz Convõ 
cado Alcy Nogueira.
Processo ED-RO-DC-721/87.5, da 3a. Região, relativo a Embargos de De 
claraçao Opostos a Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante 
Fundação João Pinheiro e Embargado Federação dos Trabalhadores no Co 
mércio do Estado de Minas Gerais. (Advogados: Osiris Rocha e José Tor
res das Neves). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricã 
ba, tendo o Tribunal resolvido, acolher em parte os embargos, nos ter 
mos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, unanimementeT 
Observação: Refeito o relatório para composição de quorum na conforini 
dade com o artigo 157 § 49 alínea "c" do Regimento Interno.
Processo ED-DC-011/88■7, relativo a Embargos de Declaração Opostos ã 
Decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo Embargante Sindicato Nacional 
dos Aeronautas e Embargado Procuradoria Geral da Justiça do Tra 
balho. (Advogado : José Torres das Neves). Relator o Excê 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo o Tribunal resol 
vido, rejeitar os embargos, unanimemente. Impedido o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Wagner Pimenta. Observação: Refeito o relatório para com 
posição de quorum na forma do artigo 157 § 49 alínea "c" do Regimento 
Interno.
Processo E-RR-2695/83, da 2a. Região, relativo a Embargos Opostos ã De 
cisão da Egrégia 2a. Turma, sendo Embargante Caixa Econômica do Esta 
do de São Paulo S/A e Embargado Sindicato dos Empregados em Estabeleci 
mentos Bancários de São José dos Campos. (Advogados: Fernando Neves dã 
Silva e Maria Lopes de Morais). Relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Carlos da Fonseca e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, acolher a preliminar de fal 
ta de mandato suscitada da Tribuna e não conhecer os embargos, unanime 
mente. Falou pelo Embargado o Doutor José Torres das Neves.
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretária do Tribunal Pleno, la 
vrei a presente Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Presidente e por mim subscrita. - Brasília, aos dezesseis dias dõ 
mês de março do ano de um mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO PRATES DE MACEDO 
Presidente

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

AR-52/88.1
Autora: FEPASA - FERROVIA PAULISTA'S/A.
Advogado: Dr. Evely Marsiglia de Oliveira Santos.
Réus: ALBERTINO VISNADI e OUTROS.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Rezende e OutrOs.

DESPACHO
Digam Autora e Réus, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm ou

tras provas a produzir e pelas quais protestaram na inicial (fls. 
13) e nas contestações de fls. 113 a fls. 2045.

Publique-se.

Brasília, 05 de abril de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator

PROCESSO SQRTEAADO AO EXMg SR. MINISTRO DO TRIBUNAL PLENO. Em 06.04.89
RELATOR EXM- SR. MINISTRO FERNANDO VILAR E REVISOR EXMS SR. MINISTRO 
WAGNER PIMENTA
Proc. DC-59/88.8. Interessados: Sind. Nac. dos Aeronautas e Sind. Nac. 
das Empresas de Táxi-Aéreo. (Adv.: José Torres das Neves).

Brasília, 06 de abril de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

ATA DA AUDIÊNCIA DA CORREÇÃO PERIÓDICA

Aos treze dias do mês de março do ano de hum mil novecen - 
tos e oitenta e nove,às 14 (quatorze) horas, na cidade de Brasília - 
Distrito Federal, na Sede do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Re 
gião, situado na Av. W-3 Norte - Quadra 513 - Lotes 2 e 3, foi instala 
da a Correição Periódica Ordinária, procedida na referida Corte Traba
lhista. Presentes o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio Mendes 
de Farias Mello, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, secretariado 
pela Doutora Cláudia Simões Falcão Bastos e a Excelentíssima Juíza Presi - 
denta do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,Doutora 
Heloísa Pinto Marques. Foram iniciados os trabalhos em conformidade con 
o edital publicado no Diário da Justiça da União, Seção I, de 06 de mar 
ço de 1989, página 2.772 e afixado em local próprio do Tribunal,precõô 
didos da notificação de todas as Confederações e Federações sediadas 
em Brasília-DF, Goiânia-GO, Cuiabá-MT, Campo Grande-MS e da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seções do Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul. O Excelentíssimo Ministro Corregedor foi informado 
de que, no exercício de 1988, foram inspecionadas vinte Juntas de Con
ciliação e Julgamento da Região e õrgãos Auxiliares do primeiro grau , 
localizados em Brasília-DF (dez Juntas de Conciliação e Julgamento e 
õrgãos Auxiliares), Goiãnia-GO (quatro Juntas de Conciliação e Julga - 
mento e õrgãos Auxiliares), Anápolis-GO (uma Junta de Conciliaçãoe Jul 
gamento), Catalão-GO (uma Junta de Conciliação e Julgamento),Rio Verde 
-GO (uma Junta de Conciliação e Julgamento), Campo Grande-MS (uma Jun
ta de Conciliação e Julgamento), Dourados-MS (uma Junta de Conciliação 
e Julgamento) e Araguaína-TO (uma Junta de Conciliação e Julgamento) , 
tendo sido examinados, por amostragem, hum mil novecentos e quarenta e 
oito processos, duzentos e quarenta livros e lançadas oito recomenda
ções. Foi comunicado também que, considerando os processos vistos,o pra
zo médio apurado entre o ajuizamento da demanda e o julgamento variou 
entre o máximo de quinhentos e sessenta dias e o mínimo de vinte e cin 
co dias, sendo a média geral, em toda a Região, de cento e quarenta e 
um dias, ou seja, cada processo demorou em média quatro meses e vinte 
e um dias até sentença. Sua Excelência tomou conhecimento de que, no 
ano de 1988, foram devidamente autuadas e processadas vinte e quatro 
reclamações correicionais, tendo sido solucionadas vinte,ficando qua
tro pendentes para o ano de 1989. Das decisões proferidas quatro foram 
objeto de agravo regimental, desprovidos liminarmente. Dos trintae cin 
co pedidos de providências recebidos durante o ano de 1988, foram soíu 
cionados vinte e oito, ficando pendentes, para o ano de 1989, sete, a- 
guardando informações solicitadas aos MMs. Juízes de Direito. Verifi
cou o Senhor Ministro que a Corregedoria Regional manteve controle per 
manente sobre a prestação jurisdicional e produtividade das Juntas de 
Conciliação e Julgamento, mediante exame das pautas, boletins estatís
ticos e relatórios de produção dos Senhores Juízes, de que trata o ar
tigo 39 da Lei Orgânica da Magistratura. No exercício de 1988, pela Pre 
sidência do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em função 
corregedora, foi baixado um provimento, em 22 de janeiro de 1988,publj 
cado no Diário da Justiça da União de 26 de janeiro de 1988, página 737. 
Ainda durante o ano correicional de 1988, foram expedidos pela Senhora 
Juíza Corregedora quatro Ofícios-Circulares. 2. PRESIDÊNCIA: Em 1988, 
foram interpostos mil e onze recursos de revista. Destes, mil e cinco 
foram despachados, sendo processados trezentos e quatorze, denegados 
seiscentos e noventa e um e formalizados seis acordos, não ficando re
síduo para 1989. Foram interpostos trezentos e trinta agravos de ins
trumento que, sem exceção, mereceram despacho no sentido da manutenção 
da decisão atacada. Em 1989, até o dia 14 de março, foram interpostos 
duzentos e vinte e dois recursos de revista, havendo sido despachados 
cento e setenta e seis, dos quais quarenta e dois foram processados, cen 
to e trinta e quatro denegados e efetivados dois acordos, restando um 
resíduo de quarenta e quatro. No ano que transcorre já foram formados 
cento e sessenta e quatro agravos de instrumento, todos despachados no 
sentido da manutenção da decisão agravada. 3. ARRECADAÇÃO: Teve ciên 
cia o Senhor Ministro Corregedor-Geral que no ano de 1988 foi arrecada 
do a título de custas e emolumentos pelas vinte e três Juntas de Conci
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Ilação e Julgamento da Décima Região, bem como pelos demais serviços dõ 
Tribunal,a quantia de cento e oitenta e três mil, quinhentos e vinte e 
seis cruzados novos e cinqüenta e oito centavos, assim discriminados: 
CUSTAS E EMOLUMENTOS - TOTAL:TRT-10a.Região = NCz? 2.051,35(dois mil e 
cinqüenta e um cruzados novos e trinta e cinco centavos);SEDE = NCz$ . 
96.764,69(noventa e seis mil,setecentos e sessenta e quatro cruzados no 
vos e sessenta e nove centavos); FORA DA SEDE = NCzS 84.710,54 (oiten
ta e quatro mil, setecentos e dez cruzados novos e cinqüenta e quatro 
centavos). Constatou,ainda,o Senhor Ministro Corregedor que, no exer
cício de 1988, foram da ordem de NCz$ 5.082,74 (cinco mil e oitenta e 
dois cruzados novos e setenta e quatro centavos) os valores das conde
nações em reclamatõrias solucionadas. 4. PRODUTIVIDADE: Passou o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral a verificar os dados dã 
Seção de Distribuição de Competência do Tribunal, onde existem aguar 
dando distribuição 16 ^dezesseis) processos e 54 (cinqüenta e quatro)ã 
guardando redistribuição. TRIBUNAL: Do ano de 1987 ficaram pendentesT 
para o ano de 1988, 4.076 (quatro mil e setenta e seis) processos. Em 
1988, foram recebidos 4.899 (quatro mil, oitocentos e noventa e nove) 
processos, assim discriminados: RECURSOS ORDINÁRIOS: 4.042 (quatro mil 
e quarenta e dois), REMESSAS OBRIGATÓRIAS: 310 (trezentos e dez), AGRA 
VOS DE PETIÇÃO: 381 (trezentos e oitenta e um), AGRAVOS DE INSTRUMENTO? 
166 (cento e sessenta e seis). Ao todo foram julgados 4.115 (quatro 
mil, cento e quinze) recursos. No ano de 1989 foram recebidos, até o 
dia 14 de março de 1989, 1.192 (mil cento e noventa e dois) processos 
e julgados 412. 5. PROCURADORIA: Em 1988 foram remetidos ã Procurado
ria 5.094 (cinco mil e noventa e quatro), ficando um resíduo de 3.68Í 
(três mil seiscentos e oitenta e quatro). Em 1989 foram remetidos, até 
o dia 14 de março de 1989, 903 (novecentos e três) processos, havendo 
o registro de que 3.999 (três mil novecentos e noventa e nove) proces 
sos foram devolvidos pelo órgão. Ficaram aguardando o parecer do Mi
nistério Público 3.684 (três mil seiscentos e oitenta e quatro) proces 
sos. 6. PRAZO MÉDIO: Foram examinados durante a Correição um total dê 
411 (quatrocentos e onze) processos, nos quais o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Corregedor-Geral apôs o respectivo visto. Dos 53 (cinqüenta e 
três) processos examinados da Primeira Turma, o prazo médio geral foi 
de 84 dias com relator e revisor. Jrazo médio individual dos Senhores 
Juízes da Primeira Turma: Juiz Herãcito Pena Júnior, como relator: 25 
dias, e como revisor: 06 dias; Juiz Fernando A. V. Damasceno, como re 
lator: 07 dias, e como revisor: 10 dias; Juiz José Neves Filho,como rê 
lator: 75 dias, e como revisor: 52 dias; Juiz Josias Macedo Xavier, cõ 
mo relator: 106 dias, e como revisor: 25 dias; Juiz Renato de Paiva,co 
mo relator: 09 dias, e como revisor: 09 dias; Juiz José Luciano Casti 
lho Pereira, como relator: 37 dias, e como revisor: 05 dias; Juiz Sau 
lo Emídio dos Santos, como relator: 45 dias, e como revisor: 04 dias? 
Dos 173 (cento e setenta e três) processos examinados da Segunda Turma 
o prazo médio geral foi de 61 dias com relator e revisor. Prazo mé - 
dio individual dos Senhores Juízes da Segunda Turma: Juiz Sebastião Ma 
chado Filho, como relator: 12 dias, e como revisor: 08 dias; Juiz Liba 
nio Cardoso, como relator: 37 dias, e como revisor: 13 dias; Juiz Mar 
co Aurélio Giacomini, como relator: 11 dias, e como revisor: 10 dias? 
Juiz Alceu Portocarrero, como relator: 11 dias e como revisor:08 dias; 
Juiz Miguel Setembrino, como relator: 72 dias,e como revisor: 40 dias; 
Juiz Renato de Paiva, como relator: 101 dias, e como revisor: 12 dias; 
Juiz Franklin de Oliveira, como relator: 35 dias, e como revisor: 10 
dias. Pelo exame dos 33 (trinta e três) processos a serem julgados pe 
lo Tribunal Pleno, verificou-se que o prazo médio geral transcorrido 
entre os estudos procedidos pelos Juízes relator e revisor foi de 64 
dias. Foram examinados 152 (cento e cinqüenta e dois)processos já jul 
gados pelo Plenário e que aguardam o transcurso do prazo para a inter 
posição do recurso de revista. Obteve-se o seguinte resultado com rê 
lação aos prazos: Prazo Médio na Procuradoria: 235 dias. Prazo Médiõ 
no Setor de Distribuição: 28 dias. Prazo Médio com relator: 59 dias. 
Prazo Médio com revisor: 19 dias. Prazo Médio para o julgamento do pro 
cesso: 31 dias. Prazo Médio para a publicação do Acórdão no Diário da 
Justiça: 34 dias. Prazo Médio entre o recebimento do processo pela Pro 
curadoria Regional até a publicação do Acórdão: 405 dias. Prazo Médio 
entre a distribuição do processo até a publicação do Acórdão: 170 dias 
e o Prazo Médio desde o relator até a publicação do Acórdão: 143 dias. 
7. PROCESSOS EM PODER DOS SENHORES JUÍZES FORA DO PRAZO REGIMENTAL: De 
acordo com os artigos 36, inciso V, e 37 do Regimento Interno do Tribu 
nal, os prazos para a permanência do processo com o relator e revisor 
são de, respectivamente, 20 e 15 dias úteis. PRIMEIRA TURMA: Juiz José 
Neves Filho, como relator: 01 processo de março de 1988, 02 processos 

de setembro de 1988, 01 processo de novembro de 1988, 06 processos de 
dezembro de 1988, 08 processos de janeiro de 1989, 09 processos de fe 
vereiro de 1989, como revisor: 01 processo de novembro de 1988; Juiê 
Norton Ribeiro Hummel, como relator: 01 processo de janeiro de 1989,co 
mo revisor: 01 processo de dezembro de 19 88; Juiz Josias Macedo Xavier, 
como relator: 08 processos de março de 1988, 04 processos de setembro 
de 1988, 01 processo de outubro de 1988, 07 processos de novembro de 
19 88, 05 processos de dezembro de 1988, 20 processos de janeiro cte 1989 
e 11 processos de fevereiro de 1989. SEGUNDA TURMA: Juiz Franklin de 
Oliveira, como relator: 03 processos de janeiro de 1989 e 05 processos 
de fevereiro de 1989; Juiz Miguel Setembrino, como relator: 01 proces
so de dezembro de 1988; Juiz Norton Ribeiro Hummel, como relator: 07
processos de janeiro de 1989 e 12 processos de fevereiro de 1989. PRO 
CESSOS EM PODER DOS SENHORES JUÍZES PARA REDAÇÃO DO ACÓRDÃO FORA DO PRÃ 
ZO REGIMENTAL: PRIMEIRA TURMA: Juiz_José Neves: 07 processos de janei
ro de 1989. SEGUNDA TURMA: Juiz João Oliveira: 01 processo de dezem - 
bro de 1988; Juiz Francisco Leocádio: 02 processos de setembro cb 1988; 
Juiz Miguel Setembrino: 01 processo de junho de 1988; 02 processos de 
agosto de 1988; 02 processos de setembro de 1988, 06 processos de outu 
bro de 1988, 16 processos de novembro de 1988, 08 processos de dezem
bro de 1988. 8. LIVROS: O Ministro Corregedor-Geral da Justiça doTra
balho requisitou os seguintes livros para serem examinados: Da Secreta 
ria do Tribunal Pleno - Livro de Carga de Processo para Advogado,Livrõ 
de Registro de Processos, Livro de Registro de Audiências de'Dissídios 
Coletivos, Livro de Registro de Atas de Sessões Especiais, Livro de Re 
soluções Administrativas e Livro de Posse e Compromisso dos Juízes dc 
Tribunal Regional do Trabalho; Da Secretaria da Primeira Turma -Livro 
de Carga de Processo para Advogado e Livro de Atas (2 volumes); Da Se 
cretaria da Segunda Turma - Livro de Carga de Processo para Advogado e Li 
vro de Atas (2 volumes); Do Serviço de Cadastramento Processual -Li
vro de Protocolo Geral de Petições (Anos de 1988 e 1989 - 2 volumes), 
Livro de Dissídio Coletivo (Anos de 1988 e 1989) , Livro de Precatório 
(de 1988, 4 volumes e 1989, 3 volumes), Livro de Registro de Diversos 
(Anos de 1988 e 1989), Livros de Mandado de Segurança, Ação Rescisória 
e Agravo Regimental (1988 e 1989), Livro de Agravo de Petição (1988, 2 
volumes e 1989),_Livro de Agravo de Instrumento (1988 e 1989) e Livro 
de Recurso Ordinário (de 1988, 22 volumes e 1989, 2 volumes); Da Dire- 
toria-Geral - Livro de Posse dos Funcionários e Livro de Posse dos Pre 
sidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento e Substitutos; Da Dire
toria do Serviço de Recursos - Livro de Custas e Emolumentos (de 1988, 
2 volumes), Livro de Carga de Processo para Advogado, 2 volumes) ;Da Se 
cretaria da Corregedoria Regional - Livro de Registro de Pedidos dePro 
vidências Correicionais, Livro de Registro de Reclamações Correicio - 
nais e Livro de Registro de Guias de Emolumentos Recolhidos. 9. RECO - 
MENDAÇÕES: O Senhor Ministro Corregedor recomendou que fosse abolido o 
carimbo de conclusão aos Senhores Juízes, lançado logo após o recebi - 
mento do processo nos respectivos Gabinetes, jã que a data daquela (da 
conclusão) é, necessariamente, a deste último (do recebimento). 10. DE 
TERMINAÇÕES: O Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral determi 
nou a remessa de ofícios, com cópia desta Ata,ã Presidenta do Regio - 
nal, aos respectivos integrantes e às Procuradorias Regional e Geraldo 
Trabalho, com ponderação aos Juízes que tiveram prazos extravasados,em 
vários dias, da necessidade de observância das normas legais pertinen
tes, especialmente face ã circunstância de a maioria dos membros doTri 
bunal vir mantendo absolutamente em dia os trabalhos que lhe são afe - 
tos. 11. AGRADECIMENTOS: O Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor 
-Geral agradeceu as atenções recebidas da Presidenta,Doutora Heloísa 
Pinto Marques,e dos funcionários, Doutor Antônio de Almeida Baião - Se 
cretário da Corregedoria Regional; Neusa Maria Brandão Nogueira - Fun 
cionária da Corregedoria Regional; Doutor Flaubert Barbosa dos Santos- 
Secretário do Tribunal Pleno. Foram concluídos os trabalhos às dezoi^ 
to horas do dia dezesseis de março do ano de mil novecentos e oitenta 
e nove. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, assim 
como a presente Ata, que EU, (J?- Claudia Simões Fal
cão Bastos, Secretária da Correição, subscrevo, seguindo assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Traha- 
lho. Dada e passada nesta cidade de Brasília, Distrito Federal,aos (fezes 
seis dias do mês de março de mil novecentos e oitenta e nove.

Brasília, 16 de março de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral
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274 dias 04 dias 54 dias 42 dias 13 dias 14 dias RO-0482/88 Rei: J.Luciano C.Pereira 
Rev: Josias Macedo Xavier35 dias 04 dias 17 dias 02 dias 64 dias 16 dias AP-0244/88 Rei: Fernando A.V.Damasceno 
Rev: José Neves Filho178 dias 19 dias 260 dias 17 dias 57 dias 30 dias RO-1068/87 Rei: José Neves Filho
Rev: Josias Macedo Xavier339 dias 08 dias 06 dias 14 dias 12 dias 09 dias RO-0432/88 Rei: Renato de Paiva
Rev:Herãcito Pena Júnior81 dias 45 dias 126 dias 14 dias 21 dias 15 dias AP-0306/87 Rei:Josias Macedo Xavier
Rev:Herãcito Pena Júnior216 dias 21 dias 14 dias 10 dias 21 dias 75 dias RO-3834/88 Rei:Sebastião Machado Filho 
Rey:Francisco Leocãdio287 dias 04 dias 26 dias 02 dias 73 dias 16 dias RO- 051/88 Rei:Josias Macedo Xavier 
Rev:Fernando A.V.Damasceno32 dias 129 dias 123 dias 120 dias 22 dias 98 dias RO-0512/85 Rei:Josias Macedo Xavier
Rev:José Neves Filho249 dias 04 dias 07 dias 06 dias 67 dias 18 dias |RO-0363/88 Rel:Fernando A.V.Damasceno
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Rev:José Neves Filho
199 dias 19 dias 110 dias 09 dias 24 dias । 23 dias RO-0830/87 Rel:Josias Macedo Xavier 

Rev:Herãcito Pena Júnior
239 dias 32 dias 20 dias 09 dias 17 dias 30 dias RO-1763/87 Rei:José Neves Filho 

Rev:Herãcito Pena Júnior
200 dias 46 dias 191dias 03 dias 24 dias 30 dias 30-1557/87 Rei:José Neves Filho

Rev:Herãcito Pena Júnior
262 dias 13 dias 49 dias 15 dias ■ 18 dias 15 dias 10-0451/88 Rei:J.Luciano C.Pereira 

Rev:Oswaldo Florêncio Neme
290 dias 40 dias 1 07 dias 14 dias 12 dias 09 dias R0-O513/88 Rel:Renato de Paiva 

Rev:Herãcito Pena Júnior
97 dias 33 dias 70 dias 09 dias 18 dias 23 dias AP-0299/87 Rel:Josias Macedo Xavier 

Rev:Herãcito Pena Júnior
289 dias 06 dias 13 dias 24 dias 33 dias 09 dias RO-0071/88

Rel:Fernando A.V.Damasceno
Rev:Saulo Emídio dos Santos

178 dias 192 dias 176 dias 25 dias 17 dias 50 dias RO-0639/87 Rel:Josias Macedo Xavier
59 dias 09 dias 06 dias 09 dias 12 dias 16 dias AP-0325/88

Rev:José Neves Filho
Rel:Marco Aurélio Giacomini

215 dias 21 dias 55 dias 17 dias 10 dias 123 dias RO- 080/87
Rev:Franklin de Oliveira 
Rei:Bertholdo Satyro

234 dias 38 dias 95 dias 38 dias 37 dias 52 dias RO-3263/87
Rev:Franklin de Oliveira 
Rei:José Neves Filho

283 dias 17 dias 84 dias 49 dias 44 dias 45 dias RO-3164/87
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rei:José Neves Filho

290 dias 38 dias 06 dias 13 dias 08 dias 16 dias RO-0527/88
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rel:Marco Aurélio Giacomini

284 dias 20 dias 105 dias 06 dias 17 dias 28 dias RO-2327/86
Rev:Franklin de Oliveira 
Rei:José Neves Filho

320 dias 08 dias 06 dias 13 dias 08 dias 18 dias RO-0536/88
Rev:Herãcito Pena Júnior 
Rel:Marco Aurélio Giacomini

334 dias 08 dias 08 dias 14 dias 19 dias 11 dias RO-0436/88
Rev:Franklin de Oliveira 
Rel:Herácito Pena Júnior

269 dias 11 dias 09 dias 01 dia 65 dias 18 dias RO-0385/88
Rev:Renato de Paiva
Rel:Fernando A.V.Damasceno

276 dias 04 dias 54 dias 01 dia 19 dias 23 dias RO-0562/88
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rei:José Neves Filho

283 dias 38 dias 06 dias 06 dias 26 dias 18 dias RO-0494/88
Rev:J.Luciano C.Pereira 
Rel:Renato de Paiva

172 dias 18 dias 90 dias 09 dias 17 dias 32 dias RO-0998/87
Rev:José Neves Filho 
Rel:Josias Macedo Xavier

248 dias 32 dias 71 dias 09 dias 17 dias 32 dias RO-1720/87
Rev:Herácito Pena Júnior 
Rei:José Neves Filho

297 dias 38 dias 08 dias 13 dias 08 dias 16 dias RO-0410/88
Rev:Herãcito Pena Júnior 
Rei:Sebastião Machado Filho 
Rev:Franklin de Oliveira

237 dias 25 dias 140 dias 05 dias 78 dias 23 dias RO-3060/87
Rel:Josias Macedo Xavier 
Rev:Fernando A.V.Damasceno324 dias 05 dias 68 dias 04 dias 30 dias 23 dias RO-3781/87 Rel:Josias Macedo Xavier

41 dias 04 dias 07 dias 07 dias 66 dias 16 dias AP-0282/88
Rev:Fernando A.V.Damasceno
Rei:Fernando A.V.Damasceno

234 dias 25 dias 06 dias 120 dias 11 dias 90 dias RO-2311/87
Rev;José Neves Filho 
Rei:Renato de Paiva

256 dias 10 dias 117 dias 15 dias 38 dias 50 dias RO-3487/87
Rey:Oswaldo Florêncio Neme 
Rei:José Neves Filho

233 dias 12 dias 81 dias 10 dias 164 dias 113 dias RO-0565/87
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rel:Libânio Cardoso

248 dias 31 dias 19 dias 93 dias 59 dias 29 dias RO-3328/87
Rev;Francisco Leocádio 
Rel:Saulo Emldio dos Santos

305 dias 08 dias 06 dias 09 dias 12 dias 16 dias RO-0653/88
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rel:Marco Aurélio Giacomini

165 dias 02 dias 09 dias 15 dias 19 dias 16 dias RO-0309/88
RevjFranklin de Oliveira
Rel:Fernando A.V.Damasceno

212 dias 31 dias 102 dias 07 dias 74 dias 16 dias RO-2692/87
Rev:José Neves Filho 
Rel:Franklin de Oliveira

220 dias 06 dias 26 dias 09 dias 09 dias 16 dias RO-1396/87
Rev:Fernando A.V.Damasceno 
Rei:Bertholdo Satyro

260 dias 01 dia 129 dias 09 dias 18 dias 32 dias RO-1635/87
Rev:Herãcito Pena Júnior 
Rei:José Neves Filho

279 dias 12 dias 21 dias 06 dias 74 dias 23 dias RO-4112/87
Rev:Herácito Pena Júnior 
Rel:Josias Macedo Xavier

310 dias 04 dias 46 dias 26 dias 13 dias 32 dias RO- 049/88
Rev:Fernando A.V.Damasceno 
Rel:Saulo Emídio dos Santos

280 dias 05 dias 13 dias 12 dias 40 dias 50 dias RO- 057/88
Rev:J.Luciano C.Pereira 
Rei:José Neves Filho

281 dias 05 dias 34 dias 36 dias 25 di as 32 dias RO- 067/88
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rei:José Neves Filho •

Rev:Josias Macedo Xavier %

351 dias 08 dias 06 dias 14 dias 12 dias 18 dias RO- 0108/88 Rei:Renato de Paiva 
Rev:Herácito Pena Júnior

297 dias 04 dias 71 dias 08 dias 25 dias 32 dias RO- 0114/88 Rel:Josias Macedo Xavier 
Rev:J.Luciano C.Pereira

289 dias 05 dias 14 dias 01 dia 38 dias 63 dias RO- 0141/88 Rei:José Neves Filho 
Rev:Josias Macedo Xavier

268 dias 12 dias 05 dias 58 dias 11 dias 25 dias RO- 0176/88 Rel:Fernando A.V.Damasceno 
Rev:Josias Macedo Xavier

282 dias 05 dias 12 dias 14 dias 40 dias 52 dias RO- 0185/88 Rei:José Neves Filho 
Rev:Josias Macedo Xavier

291 dias 04 dias 57 dias 04 dias 13 dias 32 dias RO- 0287/88 Rel;Saulo Emídio dos Santos 
Rev;J.Luciano C.Pereira

290 dias 04 dias 57 dias 04 dias 13 dias 32 dias RO- 0299/88 Rel:Saulo Emídio dos Santos
Rev;J.Luciano C.Pereira

297 dias 04 dias 53 dias 26 dias 13 dias 18 dias RO- 0321/88 Rei:J.Luciano C.Pereira 
Rev:Josias Macedo Xavier

054 dias 31 dias 99 dias 09 dias 17 dias 30 dias AP- 012/88 Rei:José Neves Filho 
Rev:Herâcito Pena Júnior

097 dias 31 dias 90 dias 09 dias 17 dias 30 dias AP- 0318/87 Rei:José Neves Filho 
Rev:Herácito Pena Júnior

028 dias 38 dias 07 dias - - 17 dias 30 dias AI- 0139/88 Rei:José Neves Filho 
Rev:........................

037 dias 08 dias 21 dias - - 11 dias 16 dias AI- 0158/88 Rel:Josias Macedo Xavier
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041 dias 05 dias 260 dias 07 dias i 17 dias 30 dias AP- 0204/87 Rel:José Neves Filho
Rev:Herácito Pena Júnior

081 dias 45 dias 131 dias 09 dias 17 dias 30 dias AP- 0315/87 Rei:José Neves Filho 
Rev:Herâcito Pena Júnior

035 dias 04 dias 81 dias 17 c ias 37 dias 50 dias AP- 0193/88 Rei:José Neves Filho 
Rev:Josias Macedo Xavier

055 dias 11 dias 46 dias 04 clias 13 dias 29 dias AP- 0262/88 Rel:Saulo Emídio dos Santos
Rev:J.Luciano C.Pereira

035
281

dias
dias

24
24

dias
dias

134
095

dias 
dias

23
22

dias
dias

13
13

dias 
dias

91
90

dias 
dias

AP-0103/88
RO-3050/87

Rel:José Neves Filho 
Rev:J.Luciano C.Pereira 
Rel:José Neves Filho

097 dias 25 dias 06 dias 181 dias 16 dias 22 dias RO-2445/87
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rei:Renato de Paiva

187 dias 25 dias 07 dias 02 dias 18 dias 29 dias RO-0575/87
Rev:José Neves Filho 
Rel:Herácito Pena Junior

308 dias 25 dias 183 dias 04 dias 30 dias 23 dias RO-2186/87
Rev:Fernando A.V.Damasceno 
Rel:Josias Macedo Xavier

084 dias 12 dias 260 dias 12 dias 41 dias 43 dias RO-1851/86
Rev:Fernando A.V.Damasceno 
Rei:José Neves Filho

151 dias 21 dias 054 dias 03 dias 23 dias 23 dias RO-2958/86
Rev:J.Luciano C.Pereira 
Rel:Josias Macedo Xavier

267 dias 10 dias 052 dias 17 dias 120 dias 16 dias RO-3391/87
Rev:Herácito Pena Júnior
Rel:Norton Ribeiro Hummel

270 dias 12 dias 07 dias 09 dias 20 dias 23 dias RO- 181/88
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rei:Sebastião Machado Filho

270 dias 12 dias 07 dias 10 dias 19 dias 23 dias RO-0259/88
Rev:Marco Aurélio Giacominl 
Rei:Sebastião Machado Filho

270 dias 04 dias 57 dias 05 dias 13 dias 29 dias RO-0458/88
Rev:Marco Aurélio Giacominl 
Rel:Saulo Emídio dos Santos

262 dias 04 dias 52 dias 02 dias 13 dias 92 dias RO-4000/87
Rev:J.Luciano C.Pereira 
Rei:José Neves Filho

276 dias 04 dias 43 dias 23 dias 20 dias 29 dias RO-4018/87
Rev:Saulo Emídio dos Santos 
Rel:Josías Macedo Xavier

262 dias 04 dias 56 dias 11 dias 40 dias 51 dias RO-4003/87
Rev:Saulo Emídio dos Santos 
Rel:Josias Macedo Xavier

043 dias 107 dias 183 dias 34 dias 24 dias 30 dias RJ-2735/86
Rev:José Neves Filho 
Rei:José Neves Filho

194 dias 325 dias 48 dias 03 dias 24 dias 30 dias RO-2438/86
Rev:Herãcito Pena Júnior
Rel:Josias Macedo Xavier

199 dias 127 -dias 207 dias 09 dias 17 dias 30 dias RO-0869/87
Rev:Herácito Pena Júnior 
ReliJosias Macedo Xavier

303 dias 04 dias 09 dias 05 dias 68 dias 16 dias RO- 222/88
Rev:Herácito Pena Júnior
Rei:Fernando A.V.Dasmaceno

200 dias 129 dias 76 dias 09 dias 18 dias 23 dias RO-. 879/87
ReviJosé Neves Filho 
ReliJosias Macedo Xavier

172 dias 18 dias 07 dias 67 dias 33 dias 13 dias RO-0977/87
Rev:Herácito Pena Júnior
Rel:Heráclto Pena Júnior

241 dias 24 dias 06 dias 11 dias 181 dias 61 dias RO—1978/87
Rev:Josê Neves Filho 
Rel:Herâcito Pena Júnior

229 dias 31 dias 14 dias 09 dias 18 dias 22 dias RO-1926/87
ReviJosias Macedo Xavier 
Rei:Fernando A.V.Damasceno

098 dias 04 dias 36 dias 07 dias 31 dias 51 dias RO-3815/87
Rev:Herácito Pena Júnior 
ReliJosias Macedo Xavier

220 dias 140 dias 64 dias 09 dias 18 dias 23 dias RO-0593/87
Rev:Saulo Emídio dos Santos 
ReliJosias Macedo Xavier

165 dias 04 dias 61 dias 17 dias 16 dias 18 dias RO-1651/87
Rev:Herácito Pena Júnior 
Rel:Josias Macedo Xavier

300 dias 04 dias 32 dias 14 dias 07 dias 84 dias RO-4093/87
lev:Herácito Pena Júnior 
Rel:Libânio Cardoso

312 dias 09 dias 06 dias 12 dias 08 dias 16 dias RO-0615/88
lev:Sebatião Machado Filho 
lel:Marco Aurélio Giacomini

180 dias 04 dias 28 dias 09 dias 20 dias 23 dias RO-1164/88
Iev:Franklin de Oliveira 
Rei: Sebastião Machado Filho

055 dias
055 dias
041 dias
276 dias

04
04
04
04

dias 
dias 
dias 
dias

09
09
13
25

dias 
dias 
dias 
dias 09 dias

18
11
13
22

dias 
dias 
dias 
dias

15
15
09
86

dias 
dias 
dias 
dias

AI-0147/88
AI-0153/88
AI-0163/88
RO-4065/87

Rev: Marco Aurélio Giacominl
Rei: Herácito Pena Júnior
Rei: Herácito Pena Júnior
Rei: Renato de Paiva
Rei: Libânio Cardoso

275
Rev: Sebastião Machado Filho

dias 10 dias 08 dias 12 dias 08 dias 16 dias RO-0584/88 Rei:Sebastião Machado Filho
Rev:Franklin de Oliveira

261 dias 04 dias 46 dias 04 dias 14 dias 29 dias RO-0568/88 Rei:Saulo Emídio dos Santos
206 dias 11 dias 64 dias 03.dias 11 dias 29 dias RO-1022/88

Rev:Luciano C.Pereira 
Rel:Saulo Emídio dos Santos

255 dias 219 dias 48 dias 14 dias 21 dias 15 dias RO-1726/86
Rev:Fernando A.V.Damasceno 
Rel:Josias Macedo Xavier

060 dias 105 dias 101 dias 12 dias 17 dias 23 dias RO-1941/86
Rev:Herácito Pena Júnior 
Rel:Josias Macedo Xavier

346 dias 14 dias 147 dias 23 dias 17 dias 23 dias RO-1650/86
Rev:Herácito Pena Júnior 
Rel:Franklln de Oliveira

431 dias 166 dias 110 dias 08 dias 17 dias 23 dias RO-1372/86
Rev:Herácito Pena Júnior 
Rel:Josias Macedo Xavier

160 dias 315 dias 123 dias 03 dias 23 dias 23 dias RO-2836/86
Rev:Herácito Pena júnior 
Rel:Josias Macedo Filho

028 dias 015 dias 022 dias 09 dias 26 dias 16 dias AP-0265/88
Rev:Herácito Pena Júnior
Rei:Sebastião Machado Filho

283 dias 0 5 dias 29 dias 06 dias 07 dias 84 dias RO-3941/87
Rev:Marco Aurélio Giacomini 
Rel:Libânio Cardoso

269 dias 05 dias 25 dias 03 dias 18 dias 84 dias RO-0125/88
Rev:Sebastião Machado Filho 
Rel:Libânio Cardoso

283 dias 20 dias 114 dias 11 dias 99 dias 118 dias RO-2310/86
Rev:Sebastião Machado Filho 
Rel:Franklin de Oliveira

041
016
266

dias 04 dias
06 dias
04 dias

07 dias - - 30 dias 29 dias AI-0133/88
Rev:Bertholdo Satyro
Rel:Saulo Emídio dos Santos

dias
20
30

dias 
dias 21 dias

67 dias
14 dias

29
84

dias 
dias

:AI-0134/88 
RO-3853/87

Rel:Saulo Emídio dos Santos 
Rei:Libânio Cardoso

099
037

dias 
dias

08 dias
08 dias

07
07

dias 
dias . - -

1
1
9 dias
9 dias

16
16

dias 
dias

:AI-0129/88 
'AI-0159/88

Rev:Miguel Setembrlno
Rei:Sebastião Machado Filho 
Rei:Sebastião Machado Filho
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NA PROCURADORIA AGUARDANDO COM 0
---------------
COM O AGUARDANDO JULGAMENTO Ã CLASSES

—

DO RECEBIMENTO Ã DISTRIBUI- RELATOR REVISOR PUBLICAÇÃO
ACÕRDÃO

DO DE
PROCESSOS

RELATOR E REVISOR
DEVOLUÇÃO AO TRT ÇÃO

JULGAMENTO

Rel:Fernando A.V.Damasceno
--------- -----------------

288 dias 04 dias 02 dias 34 dias 65 dias 16 dias RO- 039/88 Rev:Josiõ«s Macedo Xavier245 dias 12 dias 78 dias 53 dias 19 dias 22 dias RO- 3778/87 Rei:Josias Macedc Xavier 
Rev;Saulo Emídio dos Santos

303

048

dias 04 dias 14 dias 08 dias 65 dias 16 dias RO- 4062/87 Rei:Fernando A.V.Damasceno 
Rev:Josias Macedo Xavier

dias 24 dias 112 dias 53 dias 19 dias 22 dias AP- 0142/88 Rei:Josias Macedo Xavier 
Rev:Saulo Emídio dos Santos

034 dias 1 11 dias 105 dias 39 dias 19 dias 22 dias AP- 0187/88 Rei:Josias Macedo Xavier 
Rev:Saulo Emídio dos Santos

021 dias 04 dias 014 dias 01 dia 19 dias 16 dias AP- 0238/88 Rel:Marco Aurélio Giacomini 
Rev:Sebastião Machado Filho

118 dias 24 dias 33 dias 160 dias 11 dias 64 dias AP- 0294/87 Rei:Josias Macedo Xavier 
Rev:José Neves Filho

220

296

dias 04 dias 07 dias 15 dias 65 dias 23 dias RO- 0958/88 Rel:Fernando A.V.Damasceno 
Rev:Josias Macedo Xavierdias 04 dias 14 dias 08 dias 65 dias 16 dias RO- 0107/88 Rei:Fernando A.V.Damasceno 
Rev:Josias Macedo Xavier044 dias 30 dias 77 dias 09 dias 17 dias 30 dias AP- 0345/87 Rei:José Neves Filho
Rev:Herãcito Pena Júnior

276 dias 04 dias 43 dias 53 dias 19 dias 29 dias RO- 4034/87 Rei:Josias Macedo Xavier 
Rev:Saulo Emídio dos Santos

276

255

dias 04 dias 41 dias 06 dias 74 dias 23 dias RO- 4022/87 Rei:José Neves Filho
Rev:Fernando A.V.Damascenodias 04 dias 55 dias 21 dias 46 dias 31 dias RO- 3928/87 Rei:José Neves Filho
Rev:Josias Macedo Xavier303 dias 05 dias 46 dias 03 dias 79 dias 23 dias RO- 3848/87 Rei:José Neves Filho
Rev:Fernando A.V.Damasceno260 dias 06 dias 54 dias 13 dias 40 dias 50 dias RO- 3841/87 Rei:Josias Macedo Xavier 
Rev:José Neves Filho

269 dias 11

04

dias 56 dias

66 dias

48 dias 45 dias 45 dias RO-3703/87 Rei:José Neves Filho 
Rev:Josias Macedo Xavier289 dias dias 30 dias 38 dias 50 dias RO-3606/87 Rei:José Neves Filho 
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rei:Josias Macedo Xavier256

209

dias 10 dias 131 dias

261 dias

01 dia 64 ÚXQS 25 dias RO-3488/87
Rev:J.Luciano C.Pereiradias 85 dias 14 dias 64 dias 25 dias RO-1135/87 Rei:José Neves Filho 
Rev:Fernando A.V,Damasceno144

283

dias 91 dias 53 dias 178 dias 22 dias 99 dias RO-1184/87 Rei:Josias Macedo Xavier 
Rev:José Neves Filhodias 38

38

dias 08 dias 13 dias 08 dias 16 dias RO-0518/88 Rei:Sebastião Machado Filho 
Rev:Franklin de Oliveira283 dias dias 06 dias 13 dias 08 dias 16 dias RO-0448/88 Rei:Sebastião Machado Filho 
Rev:Franklin de Oliveira264 dias 11 dias 37 dias 25 dias 19 dias 23 dias RO-0169/88 Rei:Sebastião Machado Filho

289 dias 04 dias 31 dias 24 dias 11 dias 84 dias RO-3897/87
Rev:Marco Aurélio Giacomini 
Rel:Libânio Cardoso

274 dias 04 dias 01 dia 21 dias 65 dias 18 dias RO-0343/88
Rev:Miguel Setembrino
Rel:Fernando A.V.Damasceno

269 dias 12 dias 01 dia 12 dias 67 dias 25 dias RO-0396/88
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rei:J.Luciano C.Pereira

219 dias 23 dias 37 dias 16 dias 31 dias 18 dias RO-1297/87
Rev:José Neves Filho 
Rel:Bertholdo Satyro

292 dias 23 dias 104 dias 01 dia 38 dias 42 dias RO-2939/87
Rev:Herãcito Pena Júnior 
Rei:José Neves Filho

211 dias 12 dias 226 dias 38 dias 40 dias 52 dias RO-0803/87
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rei:José Neves Filho

199 dias 33 dias 75 dias 09 dias 16 dias 32 dias RO-0857/87
Rev:Josias Macedo Xavier 
Rei:Josias Macedo Xavier 
Rev:Herãcito Pena Júnior

241 lias 32 dias 96 dias 07 dias 17 dias 18 dias RO-1752/87 Rei:José Neves Filho 
Rev:Renato de Paiva

234 dias 25 dias 190 dias 18 dias 44 dias 45 dias RO-2488/87 Rei:José Neves Filho
Rev:Josias Macedo Xavier

296 lias 25 dias 88 dias 07 dias 14 dias 93 dias RO-1795/87 Rei:Josias Macedo Xavier
Rev:José Neves Filho

202 lias 36 dias 102 dias 158 dias 40 dias 52 dias RO-1196/87 Rei:Josias Macedo Xavier
Rev:José Neves Filho

259 lias 04 dias 14 dias 34 dias 21 dias 17 dias RO-0576/88 Rei:J.Luciano C,Pereira
Rev:Josias Macedo Xavier

193 lias 11 dias 12 dias 04 dias 64 dias 10 dias RO-1286/88 Rel:Fernando A.V.Damasceno 
ReviJosé Neves Filho

035 lias 24 dias 67 dias 08 dias 21 dias 54 dias RO-2885/87 Rei:José Neves Filho
Rev:J.Luciano C.Pereira

262 lias 17 dias 82 dias 12 dias 28 dias 49 dias RO-3315/87 Rei:Josias Macedo Xavier
Rev:J.Luciano C.Pereira

.441 dias 12 dias 35 dias 09 dias 17 dias 18 dias RO-1363/86 Rei:Josias Macedo Xavier
Jfi SO íl£ Rev:Herãcito Pena Júnior

268 lias 04 dias 54 dias 01 dia 19 dias 24 dias RO-0582/88 Rei:José Neves Filho 
Rev: J.Luciano C.Pereira -------- ___ ■
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Tribunal Pleno

CLASSES DE
PROCESSOS

COM O 
RELATOR

COM O 
REVISOR

TOTAL RELATOR 
JUIZ

REVISOR 
JUIZ

DC-0051/88 73 dias 01 dia 74 dias Libânio Cardoso Alceu Portocarrero
DC-0034/88 30 dias 10 dias 40 dias Josias Macedo Xavier Marco Aurélio Giacomini
MS-0050/88 75 dias — 75 dias Josias Macedo Xavier
AR-0018/88 37 dias 05 dias 42 dias Josias Macedo Xavier Marco Aurélio Giacomini
MA-0002/89 01 dia — 01 dia Heloisa Marques
MA-0003/89 01 dia — 01 dia Heloisa Marques
AR-0030/87 31 dias 08 dias 39 dias Herácito Pena Júnior Bertholdo Satyro
IUJ-3210/87 04 dias — 04 dias Fernando A. V. Damasceno
IUJ-0155/87 01 dia — 01 dia Fernando A. V. Damasceno
DC-C078/87 08 dias 296 dias 304 dias Herácito Pena Júnior José Neves Filho
DC—G072/88 21 dias 07 dias 28 dias Herácito Pena Júnior Franklin de Oliveira
AR-G035/87 79 dias 42 dias 121 dias Marco Aurélio Giacomini Francisco Laocádio
AR—0004/88 17 dias 42 dias 59 dias Marco Aurélio Giacomini Francisco Laocádio
AR-0041/87 91 dias 03 dias 94 dias Libânio Cardoso Fernando A. V. Damasceno
AR—0003/88 28 dias 11 dias 39 dias Francisco Leocádio Herácito Pena Júnior
DC-0080/88 14 dias 05 dias 19 dias Sebastião Machado Filho Libânio Carioso
IUJ-0757/88 02 dias — 02 dias Fernando A. V. Damasceno —
AR-0028/88 09 dias 04 dias 13 dias Fernando A. V. Damasceno Francisco Leocádio
AR-0030/88 08 dias 09 dias 17 dias J. Luciano Castilho Pereira Saulo Emidio dos Santos
AR-0003/87 193 dias 192 dias 385 dias José Neves Filho Josias Macedo Xavier
AR-0006/87 242 dias 99 dias 341 dias José Neves Filho Josias Macedo XavierAR-46/88 04 dias 03 dias 07 dias J. Luciano Castilho Pereira Saulo Emidio dos Santos
IUJ-0195/88 01 dia — 01 dia Fernando A. V. Damasceno
IUJ-1311/87 01 dia — 01 dia Fernando A. V. Damasceno —
IUJ-0062/88 01 dia * — 01 dia Fernando A. V. Damasceno
IUJ-0175/88 02 dias — 02 dias Fernando A. V. Damasceno _
MS—0053/88 13 dias — 13 dias Alceu Portocarrero
CIV-0004/88 68 dias — 68 dias J. Luciano Castilho Pereira
AR-00031/87 228 dias 01 dia 229 dias Bertholdo Satyro Alceu PortocarreroAR-0040/88 25 dias 09 dias 34 dias J. Luciano Castilho Pereira Josias Macedo XavierRA-0001/88 34 dias — 34 dias Bertholdo Satyro
IUJ-2401/87 06 dias 06 dias Fernando A. V. Damasceno -

Primeira Turma
CLASSES DE 
PROCESSOS

. COM 0 
RELATOR

COM 0 
REVISOR

TOTAL RELATOR
JUIZ

REVISOR 
JUIZ

RO-0550/88 42 dias 06 dias 48 dias Josias Macedo Xavier Renato de PaivaRO-2201/87 232 dias 05 dias 237 diag Josias Macedo Xavier Fernando A. V. DamascenoRO-2448/87 295dias 05 dias 300 dias Josias Macedo Xavier Saulo Emidio dos SantosRO—0359/88 91 dias 04 dias 05 dias Josias Macedo Xavier Saulo Emidio dos SantosED-RO-0318/88 85 dias 04 dias 89 dias Josias Macedo Xavier Saulo Emidio dos SartosRO-0423/88 43 dias 03 dias 45 dias Josias Macedo Xavier Renato de PaivaED-RO-0190/88 91 dias 05 dias 96 dias Josias Macedo Xavier Saulo Emidio dos SantcsRO-0288/88 91 dias 05 dias 98 dias Josias Macedo Xavier Saulo Emidio dos SantosRO-0397/88 106 dias 04 dias HO dias Josias Macedo Xavier J.Luciano Castilho PereiraRO-0239/88 lOOdias 04 cias 104 dias Josias Macedo Xavier J.Luciano Castilho PereiraAP-0255/88 45 dias 05 dias 50 dias Josias Macedo Xavier Fernando A. V.. DamascenoRO-4087/87 14 dias 04 dias 18 dias Renato de Paiva Herácito Pena JúniorRO-2577/88 08 dias 13 dias 21 dias Renato de Paiva José Neves Filho
RO-0828/88 14 dias 01 dia 15 dias Renato de Paiva Herácito Pena JúniorRO-0676/88 08 dias 08 dias 18 dias Renato de Paiva Herácito Pena JúniorRO-0578/88 06 dias 42 dias 48 dias Renato de Paiva José Neves FilhoRO-0305/88 06 dias 42 dias 48 dias Renato de Paiva José Neves Filho
RO-0388/88 06 dias 42 dias 48 dias Renato de Paiva José Neves FilhoAP-0368/88 14 dias 02 dias 16 dias Renato de Paiva Herácito Pena JúniorAP-0312/88 14 dias 01 dia 15 dias Renato de Paiva Herácito Pena Júnior
AP-0245/88 33 dias 82 dias 115 dias J. Luciano Castilho Pereira José Neves Filho
RO-0302/88 37 dias 34 dias 71 dias J. Luciano Castilho Pereira Josias Macedo XavierRO-0047/88 lOOdias 05 dias 105 dias Josias Macedo Xavier J.Luciano Castilho Pereira
RO-0241/88 09 dias 35 dias 44 dias Fernando A. V. Damasceno José Neves Filho
RO-0193/88 05 dias 74 dias 79 dias Fernando A. V. Damasceno José Neves Filho
RO-0463/88 09 dias 42 dias 51 dias Fernando A. V. Damasceno José Neves Filho
RO-0175/86 194 dias 19 dias 213 dias João Rosa Herácito Pena Júnior
RO-2114/87 06 dias 01 dia 07 dias Bertholdo Satyro Herácito Pena Júnior
RO-1227/87 29 dias 01 dia 30 dias Bertholdo Satyro Herácito Pena Júnior
RO-0786/87 260 dias 97 dias 357 dias Josias Macedo Xavier José Neves Filho
RO-0292/88 31 dias 11 dias 42 dias Norton Ribeiro Hummel Fernando A. V. Damasceno
RO-0525/88 28 dias 13 dias 41 dias Herácito Pena Júnior Renato de Paiva
RO—0464/88 22 dias 11 dias 33 dias Herácito Pena Junior Renato de Paiva
RO-0347/88 89 dias 06 dias 95 dias Josias Macedo Xavier J. Luciano Castilho Pereira
AP-0276/88 83 dias 06 dias 89 dias Josias Macedo Xavier Saulo Emidio dos Santos
AP-0246/88 92 dias 06 dias 98 dias José Neves Filho Fernando A. V. Damasceno
RO-4036/87 41 dias 05 dias 46 dias José Neves Filho Fernando A. V. Damasceno
RO-3903/87 01 dia 07 dias 08 dias José Neves Filho Fernando A. V. Damasceno
RO-2664/86 200 dias 30 dias 230 dias José Neves Filho Fernando A. V. Damasceno
RO-2410/87 35 dias 15 dias 50 dias José Neves Filho Fernando A. V. Damasceno
RO-0152/88 51 dias 19 dias 70 dias José Neves Filho Renato de Paiva
AP-0370/88 13 dias 07 dias 20 dias José Neves Filho Renato de Paiva
RO-0201/88 48 dias 01 dia 49 dias José Neves Filho Herácito Pena Júnior
AP-0310/88 27 dias 02 dias 29 dias José Neves Filho Herácito Pena Júnior
RO-3710/87 64 dias 17 dias 81 dias José Neves Filho Josias Macedo Xavier
RO-0612/87 264 dias 92 dias 356 dias José Neves Filho Bertholdo Satyro
RO-0424/88 40 dias 06 dias 46 dias José Neves Filho Herácito Pena Júnior
RO-0235/88 65 dias 23 dias 88 dias José Neves Filho Herácito Pena Júnior
RO-4073/87 64 dias 08 dias 72 dias Josias Macedo Xavier Herácito Pena Jún-ior
AI-0161/88 09 dias — 09 dias Josias Macedo Xavier —
RO-0453/88 100 dias 04 dias 104 dias Josias Macedc Xavier J.Luciano Castilho Pereira
RO-0101/88 105 dias 07 dias 112 dias Josias Macedo Xavier J.Luciano Castilho Pereira
AP-0224/88 112 dias 07 dias 119 dias José Neves Filho Saulo Emidio dos Santos
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Segunda Turma
CLASSES DE 
PROCESSOS

COM 0 
RELATOR

COM 0 
REVISOR

TOTAL RELATOR
JUIZ

REVISOR
JUIZ

AP-0232/88 55 dias 09 dias 64 dias Miguel Sétembrino Marco Aurélio GiacominiAP-0147/88 97 dias 08 dias 105 dias Miguel Setembrino Alceu PortocarreroAP-0221/88 97 dias 08 dias 105 dias Miguel Setembrino Alceu PortocarreroRO-3559/87 119 dias 11 dias 130 dias Miguel Setembrino Libânio Cardoso
RO-3233/87 89 dias 05 dias 94 dias Miguel Setembrino Alceu PortocarreroRO-3924/87 59 dias 15 dias 74 dias Miguel Setembrino Marco Aurélio GiacominiRO-0208/88 29 dias 17 dias 46 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado FilhoR0-0231/88 23 dias 16 dias 39 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado FilhoRO-C260/88 15 dias 14 dias 29 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-3826/87 07 dias 35 dias 42 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-3868/87 07 dias 35 dias 42 dias Alceu Portocarrero Miguel SetembrinoRO-3893/87 09 dias 33 dias 42 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-3629/87 06 dias 09 dias 15 dias Alceu Portocarrero Sebastião Machado Filho
RO-3555/87 06 dias 09 dias 15 dias Alceu Portocarrero Sebastião Machado Filho
RO-3O46/87 13 dias 59 dias 72 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-3162/87 13 dias 81 dias 94 dias Alceu Portocarrero Miguel SetembrinoRO-3172/87 23 dias 31 dias 54 dias Alceu Portocarrero Miguel SetembrinoRO-2324/86 13 dias 05 dias 18 dias Alceu Portocarrero Renato de Paiva
RO-2133/87 138 dias 27 dias 165 dias Renato de Paiva Francisco Leocádio
RO-2O3O/88 12 dias 06 dias 18 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-3824/87 87 dias 06 dias 93 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-3796/87 65 dias 14 dias 79 dias Miguel Setembrino Marco Aurélio Giacomini
R0-3820/87 81 dias 15 dias 96 dias Miguel Setembrino Marco Aurélio Giacomini
RO-3082/87 91 dias 05 dias 96 dias Miguel Setembrino Alceu Portocarrero
RO-3117/87 89 dias 05 dias 94 dias Miauel Setembrino Alceu Portocarrero
AP-0280/88 43 dias 12 dias 55 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-3161/87 122 dias 13 dias 135 dias Miguel Setembrino Libânio Cardoso
RO-3171/87 89 dias 05 dias 94 dias Miguel Setembrino Alceu Portocarrero
RO-3195/87 89 dias 05 dias 94 dias Miguel Setembrino Alceu Portocarrero
RO-3208/87 119 dias 13 dias 132 dias Miguel Setembrino Libânio Cardoso
R0-0763/88 12 dias 06 dias 18 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-1916/87 27 dias 14 dias 41 dias Miguel Setembrino Marco Aurélio Giacomini
R0-1590/88 119 dias 01 dias 120 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-1614/88 29 dias. 15 dias 44 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-3114/87 10 dias 08 dias 18 dias Alceu Portocarrero Sebastião Machado Filho
RO-3259/87 13 dias 69 dias 82 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-2239/87 09 dias 43 dias 52 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-2876/87 11 dias 45 dias 56 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-3598/87 13 dias 71 dias 84 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-3797/87 13 dias 23 dias 36 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RC-3807/87 07 dias 33 dias 40 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RC-0765/88 26 dias 05 dias 31 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
R0-0833/88 26 dias 05 dias 31 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
R0-0609/88 26 dias 05 dias 31 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
R0-0700/88 26 dias 02 dias 28 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
RO-0064/88 101 dias 08 dias 109 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-0597/88 26 dias 05 dias 31 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
AP-0177/88 15 dias 67 dias 82 dias Marco Aurélio Giacomini Miguel Setembrino
AP-0252/88 12 dias 43 dias 55 dias Marco Aurélio Giacomini Miguel Setembrino
RO-3456/87 115 dias 13 dias 128 dias Miquel Setembrino Libânio Cardoso
RO-3783/87 84 dias 06 dias 90 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-3734/87 83 dias 18 dias 101 dias Miguel Setembrino Marco Aurélio Giacomini
R0-0271/88 34 dias 01 dias 35 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
R0-0281/88 15 dias 16 dias 31 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-0330/88 23 dias 16 dias 39 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-0371/88 12 dias 06 dias 18 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
R0-0382/88 12 dias 09 dias 21 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
R0-0394/88 12 dias 09 dias 21 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-3929/87 02 dias 52 dias 54 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-3964/87 09 dias 45 dias 54 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-4069/87 14 dias 26 dias 40 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-4070/87 14 dias 53 dias 67 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-3910/87 09 dias 54 dias 63 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-3519/87 07 dias 129 dias 136 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-3594/87 06 dias 08 dias 14 dias Alceu Portocarrero Sebastião Machado Filho
RO-33O2/87 13 dias 69 dias 82 dias Alceu Portocarrero Miguel Setembrino
RO-3918/87 81 dias 14 dias 95 dias Miguel Setembrino Marco AurélioGiacomini
RO-3922/87 56 dias 14 dias 70 dias Miguel Setembrino Libânio Cardoso
RO-3851/87 50 dias 06 dias 56 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho
RO-3867/87 78 dias 09 dias 87 dias Miguel Setembrino Marco Aurélio Giacomini
RO-3957/87 56 dias 14 dias 70 dias Miguel Setembrino Libânio Cardoso
RO-3926/87 119 dias 14 dias 133 dias Miguel Setembrino Libânio Cardoso
RO-4074/87 122 dias 13 dias 135 dias Miguel Setembrino Libânio Cardoso
RO-3986/87 67 dias 15 dias 82 dias Miguel Setembrino Marco Aurélio Giacomini
RC-3967/87 67 dias 15 dias 82 dias Miguel Setembrino Marco Aurélio Giacomini
RC-3961/87 78 dias 09 dias 87 dias Miguel Setembrino Marco Aurélio Giacomini
RO-39O7/87 139 dias 11 dias 150 dias Miguel Setembrino Marco AurélioGiacomini
RO-2127/87 121 dias 23 dias 144 dias Miguel Setembrino Alceu Portocarrero
RG-0066/88 125 dias 18 dias 143 dias Miguel Setembrino Marco AurélioGiacomini
RO-2023/88 14 dias 16 dias 30 dias Miguel Setembrino Sebastião Machado Filho

RO-3O94/87 06 dias 02 dias 08 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
RO-3547/87 14 dias 61 dias 75 dias Marco Aurélio Giacomini Miguel Setembrino
RO-2697/88 02 dias 15 dias 17 dias Marco Aurélio Giacomini Miguel Setembrino
RO-0850/88 06 dias 08 dias 14 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
R0-0894/88 06 dias 08 dias 14 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
RO-0924/88 06 dias 05 dias 11 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
Ro-0865/88 06 dias 05 dias 11 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
RO-0805/88 06 dias 05 dias 11 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
R0-0785/88 06 dias 05 dias 11 dias Marco Aurélio Giacomini Sebastião Machado Filho
RO-1122/88 05 dias 19 dias 24 dias Marco Aurélio Giacomini Miguel Setembrino
RO-O493/88 29 dias 05 dias 34 dias Norton Ribeiro Hummel Sebastião Machado Filho
RO-0614/88 37 dias 06 dias 43 dias Franklin de Oliveira Marco Aurélio Giacomini
RO-0526/88 36 dias 11 dias 47 dias Franklin de Oliveira Marco Aurélio Giacomini
AP-0324/88 37 dias 05 dias 42 dias Franklin de Oliveira Marco Aurélio Giacomini
AP-0306/88 43 dias 06 dias 49 dias Franklin de Oliveira Sebastião Machado Filho
AP-0169/88 06 dias 134 dias 140 dias Sebastião Machado Filho Miguel Setembrino
AP-0296/88 11 dias 04 dias 15 dias Sebastião Machado Filho Miguel Setembrino
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CLASSES DE 
PROCESSOS

COM 0 
RELATOR

COM 0 
REVISOR

TOTAL RELATOR 
JUIZ

REVISOR 
JUIZ

AP-0208/88 
AP-0136/88 
AP-0326/88 
AP-0294/88 
RO-2781/88 
RO-3088/87 
AP-0374/88 
R0-4071/87 
R0-0816/88 
R0-0824/88 
RO-1735/88 
RO-2347/88 
RO-3739/87 
RO-3758/87 
RO-0O75/88 
RO-0003/88 
RO-0O92/88 
RO-0103/88 
RO-0140/88 
RO-0209/88 
RO-0226/88 
RO-O326/88 
RO-163O/87 
RO-3OO6/87 
RO-1972/87 
RO-0156/88 
RO-0002/88 
AP-0295/88 
RO-0055/88 
R0-0021/88 
RO-2198/87 
RO-3499/87 
RO-2119/87 
RO-1591/87 
R0-0471/88 
RO-0520/88 
RO-0528/88 
RO-0538/88 
RO-0560/88 
RO-O544/88 
R0-0362/88 
RO-O442/88 
AP-0351/88 
AP-0361/88 
RO-3872/87
RO-3892/87 
RO-3898/87 
RO-3715/87 
RO-3548/87 
RO-3628/87 
RO-3684/87 
RO-3440/87 
RO-3436/87 
RO-3417/87 
RO-3399/87 
RO-3307/87 
RO-3532/87 
RO-3467/87 
RO-0139/88 
RO-0091/88 
R0-0086/88 
RO-0182/88 
RO-0768/88 
RO-0717/88 
RO-0607/88 
RO-C616/88 
RO-0595/88 
RO-3401/87 
RO-1532/87 
RO-4083/87 
RO-Z098/87 
RO-3623/87 
RO-3936/87 
RO-4016/87 
RO-4032/87 
RO-4O63/87

28 dias 
06 dias 
08 dias 
08 dias 
05 dias 
06 dias 
21 dias 
14 dias 
07 dias 
07 dias - 
18 dias 
11 dias

125 dias 
97 dias 
25 dias 
25 dias 
25 dias 
12 dias 
25 dias 
25 dias 
12 dias 
12 dias 
89 dias 
91 dias 
88 dias 
29 dias 
76 dias- 
28 dias
29 dias 
54 dias 
96 dias 
96 dias 
85 dias 
09 dias 
12 dias 
07 dias 
07 dias 
19 dias 
07 dias
14 dias 
07 dias 
07 dias 
07 dias 
07 dias 
78 dias
81 dias
84 dias
84 dias 

112 dias 
123 dias 
123 dias 
119 dias 
119 dias 
119 dias 
119 dias 
119 dias
85 dias 

119 dias
29 dias 

100 dias
12 dias 
16 dias 
07 dias 
07 dias 
05 dias 
08 dias 
08 dias
13 dias 
36 dias 
05 dias
12 dias 
08 dias 
05 dias
12 dias 
06 dias 
05 dias

09 dias 
134 dias
24 dias 
14 dias 
07 dias 
51 dias 
16 dias 
13 dias 
05 dias 
05 dias 
09 dias 
32 dias 
01 dias 
08 dias 
07 dias 
03 dias 
04 dias 
03 dias 
04 dias 
04 dias 
03 dias 
30 dias 
17 dias 
39 dias 
39 dias 
16 dias 
11 dias 
14 dias 
16 dias 
09 dias 
12 dias 
04 dias 
07 dias 
15 dias 
24 dias 
26 dias 
26 dias 
15 dias 
26 dias 
09 dias 
26 dias 
26 dias 

• 26 dias 
. 05 dias
15 dias
09 dias 
10 dias 
06 dias 
14 dias 
01 dias 
13 dias 
14 dias 
14 dias 
14 dias 
14 dias 
14 dias 
13 dias 
14 dias 
16 dias 
09 dias 
09 dias 
15 dias 
05 dias 
05 dias 
07 dias 
26 dias 
26 dias 
69 dias 
18 dias 
29 dias 
26 dias 
66 dias 
29 dias 
29 dias 
29 dias 
19 dias

37 dias
140 dias
32 dias
22 dias
12 dias
57 dias
37 dias
27 dias
12 dias
12 dias
27 dias
43 dias

126 dias 
! 105 dias

32 dias
28 dias
29 dias
15 dias
29 dias
29 dias
15 dias
42 dias

106 dias
130 dias
127 dias
45 dias
87 dias
42 dias
45 dias
63 dias

108 dias
100 dias
92 dias
24 dias
36 dias
33 dias
33 dias

. 34 dias
33 dias
23 dias
33 dias
33 dias
33 dias
12 dias
93 dias
90 dias
94 dias
90 dias
126 dias
124 dias
136 dias
133 dias
133 dias
133 dias
133 dias
133 dias
98 dias

133 dias
45 dias
109 dias
21 dias
31 dias
12 dias
12 dias
12 dias
34 dias
34 dias
82 dias
54 dias
34 dias
38 dias
74 dias
34 dias
41 dias
35 dias
24 dias

Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Franklin de Oliveira 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Renato de Paiva 
Renato de Paiva 
Renato de Paiva 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Francisco Leocádio 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Miguel Setembrino
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Alceu Portocarrero 
Alceu Portocarrero 
Marco Aurélio Giacomini 
Marco Aurélio Giacomini 
Marco Aurélio Giacomini 
Marco Aurélio Giacomini 
Marco Aurélio Giacomini 
Marco Aurélio Giacomini 
Marco Aurélio Giacomini

Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Norton Ribeiro Hummel 
Miguel Setembrino 
Marco Aurélio Giacomini 
Miguel Setembrino 
Norton Ribeiro Hunmel 
Miguel Setembrino 
Marco Aurélio Giacomini 
Marco Aurélio Giacomini 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Se’:>astião Machado Filho 
Se'oastião Machado Filho
Miguel•Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Francisco Leocádio 
Francisco Leocádio 
Francisco Leocádio 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado.Filho 
Alceu Portocarrero 
Renato de Paiva 
Miguel Setembrino 
Norton Ribeiro Hummel 
Norton Ribeiro Hummel 
Norton Ribeiro Hummel 
Norton Ribeiro Hummel 
Franklin de Oliveira 
Norton Ribeiro Hummel 
Norton Ribeiro Hummel 
Norton Ribeiro Hummel 
Marco Aurélio Giacomini 
Marco Aurélio Giacomini 
Marco Aurélio Giacomini 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Libânio Cardoso 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Libânio Cardoso 
Libânio Cardoso 
Libânio Cardoso 
Libânio Cardoso 
Libânio Cardoso 
Libânio Cardoso 
Libânio Cardoso 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Sebastião Machado Filho 
Marco Aurélio Giacomini 
Marco Aurélio Giacomini 
Marco Aurélio Giacomini 
Norton Ribeiro Hummel 
Norton Ribeiro Hummel 
Miguel Setembrino 
Renato de Paiva 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino 
Miguel Setembrino

Acórdãos

Recurso n9 842/SC/88. Recorrente: Marcos Baptista. Recorrida: A Seção do Estado do 
Pará. Relator: Cons. Jose de Almeida Coelho. EMENTA: prescrição intercorrente reco 
nhecida, nos termos da Lei n9 6.838 de 29 de outubro de 1980. Arquivar o processo-1” 
disciplinar. ACÓRDÃO C : por unanimidade, acolhida a preliminar de prescrição ex- 
tintiva da punibilidade, nos termos do voto do Relator. Recurso n9 632/SC/86. Re - 
corrente: Eliseo Alberto Jorge. Recorrida: A Seçao do Estado de São Paulo. Relator 
Cons. Paulo de Tarso Dias Klautau. EMENTA: Diante da comprovação irrecusável da ' 
pratica de infraçao disciplinar na qual o_recorrente incidiu reiteradas vezes, com 
sanções anteriormente aplicadas por decisões definitivas, é de mnfía que 
lhe aplicou a pena de suspensão por 30 dias, com a recomendação expressa de instau 
rar-se o processo para eliminação dos Quadros da OAB. Recurso conhecido e despro
vido, ã unanimidade. ACÕRDÃO "C": por unanimidade, èm conhecer do recurso e negar- 
lhe provimento,nos termos do voto do Relator:(J3/05/86).

Brasília, 10 de abril de 1989
GRAZIELA TROJAN REPISO 
Encarregada da Câmara


